
Lei N° 1.244/79 de 
20/07/79 

Dispõe sobre o Estatuto 
dos Funcionários do 
Município de Patos 

I ' 

OO jVvW Mo o^o u% ^ ^ 
PQE) 3- & pe-b rf^ 2 ^ ^ 5-o° \ t 



ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Jornal Oficial do Município 
LEI N.° 1.081 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 • 

VO 1979 PATOS - PB., Em 1 0 d e Novembro de. 197S No ^ 

ESTADO DA PAEA.IBA 
PPllnlIUlíA MUPICIPAD DE PATOS J' ' 

IEI N2 1.244/79, de 20 JUD 79/ 

DISPÕE SOBKE 0 ESTATUTO DOS 
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NICÍPIO DE PATOS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PA -

Continuação de, DEI NB 1,24-4/79/ 

Prefeitura e cono tal classifica^ 
ção en sistema especifico de pes-
soal# ^ 

Parágrafo Único - Os venci-
mentos dos cargos públicos nunici 
pais serão fixados nas leis -~ue 

ou nos atos le -ais "ue 
moc :~p' 

T - , -r Kv, ~ y s. • 'v> J. v, -V 
cipal de Patos, decreta e eu sanei 
ono a seguinte DEI: 

TITUDO I 
CAPITULO Ü1TIC0 

DAS DISPOSIÇDES PEEUICEIUSES 

' 0. 
Arti "12) Funcionário Público f • .* 

Municipal, jj-ara efeito destenEsta-
tutoj b a pessoa legalmente inves-
tida en ca;rgo público.; permanente : 

de provimento efetivo, ou de provi-
mento em 
cimentos 

™ue perce ba ven 

:>s tr: 

iro es 
mareio obedecend: o 

Art« 3£) Os servidores admi 
tidos para obras ou contratos pa-
ra funções de natureza técnica ou 
especializada reger-se-ão pela le 
gislação trabalhista. 

Art, 4S) Os cargos públicos 
são acessíveis a todos os brasi -
leiros e a condição de funciona -
rio público poderá ser adquirida' 
por quaisquer brasileiras, desde1 

que preencham os requisito; esxa-

á)S coirss municipais o 1 
cujas atribuições típicas corres -
pondan a atividades característica 
nente estatais da Adninistração Pa: 
blica Municipal» 

Art« 22) Cargo Público Muni-
cipal e o conjunto bem definido de 
a \jX*X üt-ÜL Çbuo O X* GOjJC-iSC.»«-•_L-—-'—ú 
caráter continuo e pemanente,, co-
ne tidas a na funcienárie pudico , 
identizicando-se p~las caracterís-
ticas de criação por lei ou trans-
fomaçao por ato lo pai dela decor-
rente. denominação própria, número 
certo, pagamento pelos cofres da 

bolecides er. lei e rogulaneirso. 

•iirt, 5-) Os cs.rpos públicos 
são considerados: 

a) de provinento efetivo; e 
b) .en comissão, 

§ 1- Os carpos públicos de 
provinento- efetivo são aqueles 1 

suo integram c.s coxo gerias faneip 
nais e correspondem a una profis-

ta e de-San DG" definida-ou a cert; 
íuncao. 

§ 2£ - Os cargos em comis -
sao sao os que énvclven ativida -
des de direção e assessoraaento , 
de livre provimento e exoneração' 
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-pela autoridade competente, satisfeitos os requisitos legais e regulanenta-
res cativeis. 

Art. 62) Cateccria Funcional é o conjunto de atividades desdobra -
veis eu classes e identificadas pela natureza e pelo grau de conhecimento r 

exigível para seu desempenhoj 

Art* 7-) Para atendimento de acréscimo de atividades ou encargos } 

que não se incluam como próprias de categorias funcionais ou cargos de pro-
vimento en comissão> tem-se a função gratificada, 

Art» 82) Os cargos da Prefeitura serão integrados en sistena clas-
sificatório específico, onde se fixa o quadro de pessoal necessário ao seu' 
funcionamento e se estabeleçam as condições pára nele ingressar. 

• § 1 2 - 0 plano de classificação de cargos, <feof{̂ ^̂ éRefrpré"ggŜ  da 
~Prefeitura disporá sobre as categorias de servidores que o integron, abran-
gendo o pessoal efetivo, pessoal en conissão,^os ocupantes'de função grati-
ficada,]̂  contratados segundo a Consolidação dc.s leis do Trabalho, ajudicação 
,0x a prestação de serviço con paganento nediante recibo, sen constituição 1 

de vínculo onpregatício#)' 

§ 22 - 0 sistema do cargos e" onpregosj do Executivo Municipal. en 
temos de paridade, estender-se—á ao legislativo Municipal, cuja Secretaria 
terá tanben sou quadro do pessoal organizado con observância dos princípios 
que presidiren a estruturação do quadro de pessoal referido neste artigo. 

Art. 92);As atribuições e responsabilidades pertinentes a cada ca-
tegoria funcional, cargos de provinento en conissão e funções gratificadas' 
serão descritas en regulamento, incluindo, entre; outras, as seguintes indi-̂  
cações: denoninação, código, descrição sintética/ exenplos típicos de tare-
fas e qualificações níninas para o seu exercicio. 

§ 12 - Respeitada essa regulamentação, aos funcionários da nesna 1 

categoria funcional poden ser conotidas as atribuições de suas diferentes 1 

classes, , - I 
jjk § 2£ - Ê vedado atribuir ao funcionário encargos, atribuições, rej? 
-pcnsr.bi lidados ou serviços diversos de sua categoria funcional. 

Art. 10)-ílão haverá equivalência entre as diferentes categorias 1 i 
funcionais ou cargos quanto às suas atribuições funcionais. 

Art. 11) É vedada a-vinculação ou a equipare.çao de qualquer nature 
2a para efeito do vencimento, remuneração ou retribuição de pessoal do ser-
viço público municipal. 

Art. 12) Haverá igualdade de denominação' dos cargos idênticos e pa 
ridn.de do vencimento, remuneração, retribuição o vantagens entro os funcio-
nários da Prefeitura e os d a Camara Municipal, 

TITULO I 
DOS CARGOS PÚBLICOS 

CAPITULO I 
LAS FORMAS E DOS REQUISITOS DE PROVIMENTO / , 

Art, 13) Os cargos públicos municipais são providos port 

I - íl orne ação; 
II - Progressão funcional; 

L T T T L NNI-ION -P ^ W *1 • 
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IV - Transferência} 
V - Reintegração? 
VI - Aproveitamento; 
VII - Reversão* 

3&rágrafo Único - 0 provimento dos cargos públicos municipais 0 
da competência privativa do Prefeito. 

Art* 14) áo poderá ser investido en cargo público nunicipal ' ; 
quen satisfizer os seguintes requisitos: 

I - Ser "brasileiro; 
II - Ter completado '(18) dezoito anos de idade; 
III - Estar no gozo dos direitos politicos; 
IV - Estar quite con as obrigações militares; 

~ •̂ *TÍ::> V - Ter boa conduta; 
VI - Possuir condições fisicas :e -de saúde para o exercício do 

; cargo, comprovado por inspeção, nédiça; 
£ VII - Tc-r-se habilitado previamente en .concurso, ressalvando -

se as exceções previstas en lei; 
VIII - Possuir aptidão para o exercicio das atribuições dc car-

ok 9 
IX - Ter atendido às condições esr;e ciais previstas en lei ou! 

regulamento para, determinados cargos ou categorias funci 
onais.. 

/ 

• Art. 15) Os cargos de provimento en conissão, como tal declara 
dos en lei, são de livre provimento dentre-as pessoas, que reúnan condições 
de idoneidade e competência, tornando-se os seus ocupantes exoneráveis "ad 
nutun". 

Parágrafo Único - Os ocupantes de.cargos de provinento en co -
— missão, ainda que•estranhos ao Quadro de Pessoal do Executivo, regen-se 1 

por este Estatuto. 

. Art. 16) Os cargos o funções gratificadas do Quadro de Pessoal 
•®La Secretaria ao Legislativo Municipal deverão ser providos por sua. Mesa 
Diretoria, respeitadas as noras deste Estatuto, e do respectivo Regimento1 

Interno. 

CAPITULO II 
DAS FORMAS DE NGIáEAÇSo 

Art. 17) A noneaçao para o cargc público nunicipal será feita: 

I - em caráter efetivo, quando se trata do cc.rgo inicial de 
categoria funcional; ; 

II - c-n conissão, quando se, trata.dç cargo de direção, ; chefia 
ou asse cs rranc-nt c e outras nue, en virtude de lei, assim 
devem ser providos; 

I H - en substituição, 11c impedimento teiiporário do ocupante 1 

de cargo dc provimento en conissão ou en outros casos eji 
tabelecidos em lei. 

Art. 1G) ííão poderá ser nomeado para. cargo público nunicipal ' 
aquele que houver sido condenado per furto, roubo, abuso de confiança, fa-
lência fraudulenta, falsificação, falsidade, crime cometido contra g atai -
nistração pública^eu contra a segurança nacional^, 
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CAPITULO III 
^ LO CONCURSO 

Art. 19) A nomeação para cargo qao deva ser provido en caráter 1 

ef ativo, dependa; de habilit a ção previa en concurso publico de provas ou de 
provas e titulos, 'respeitada a erden de classificação dos candidatos aprova 
dos. - ' ; 

P ^ A r t . 20) Quando se tratar de cargo de categoria funcional, a nono 
ação será feita para a classe inicial. 

Art. 21) A .nonoação de candidatos habilitados será tornada sen o-
feito, por ato próprio, se a posse do ncncadc não se:-verif icar no prazo es-
tabelecido neste Estatuto. I 4 

j-f! Art. 22) Compete ao Chefe do Executivo ou Legislativo a iniciati-
va des concursos para provimento dos cargos integrantes dos respectivos qua 
jdros, -nediante regulamentação geral e regulamentação especifica baixada en1 

gaitai próprio relativo a cada concurso. 

§ 12 - O*prazo de validade dos concursos será determinado nc regu j 
lamento especifico, pedondo ser prorrogado enauanto houver candidato classi ! 
ficado por aproveitar. . ! 

>"' § 22 - Independe dc licito de idado, a inscrição en concurso, de- j 
jfuncionário ou servidor da adrânistração direta ou autárquica federal, esta 
dual ou municipal. 

iJJ § 3S - Para pessoas estranhas aos quadros de serviço público, o 1 

linite máximo de idade para inscrição en concurso será de (45) quarenta e 
icinco anos, 

Art. 23) A.-regulamentação do concurso determinará? 
a) 0 processo de sua realização e as nornas a seren observa 

das; 
U • b) as condições gerais do inscrição e os recursos contra o 

seu processamento; 
^ c) o prazo de validade e condições de sua prorrogação, ben 

assim, as circunstancias que possam do te minar a sua anu-
lação total ou parcial; 

d) a limitação ,de_ idade dos candidatos, ressalvado o dispôs 
to neste, Estíítu-to ou legislação especifica; 

e) número de va~as a seren providas de imediato e a que ou-
tras, vagas se destina. 

Art. 24) A classificação dos concorrentes será feita mediante atrj 
buição objetiva de pontos, de acordo con o que for estabelecido na regula -
mentação do concurso respectivo, que fixará cs critérios .de desempate dos 
classificados. 

'l>-'"Art. 25) Encerradas as inscrições, legalmente processadas para c 
concurso, não se abrirão novas, antes de as primeiras terem produzido os 
seus efeitos. 

CAPITULO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

j i 

Art. 26) Posse e a investidura do cidadão en cargo público. 
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Parágrafo Único - ITão haverá posso nos cacos de - progressão fun-
cional,. ascenção funcional o- reintegração, cabendo, apenas, registro do 1 

exercício no órgão cio Pessoal. 

Art, 27) Icvrar-se-á tomo de posso nodiante assinatura pela 
autoridade competente o pelo funcionário cr.: ruo crjte.se conpronsta'a cun -
prir fielnento os devores c atribuições do cargo e- as oxigoncias deste Es-
tatuto. 

Parágrafo Único - Por ocasião da posso.,, periodicamente e quando 
exciieradc: ou dispensado, fará o funcionário declaração de seus bens indi — 
cando a natureza, origem e o valor do cada uri. 

* » 

Art. 28) São competentes para dar posse: 

I - 0 Prefeito, ao Chefp de Gabinete, Secretários e diri-
gentes de órgãos da administração descentralizada; 

* 

II - 0 Secretário de ,Adr?ínis tração dará posse aos demais f 

•^pjcupantes .de cargos; 
1 A 

III - 0 Presidente da Camara Municipal aos respectivos fun-
cionários. 

Art. 29)"A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena1 

de responsabilidade, sc foran cumpridas as condições estabelecidas en lei 
ou regulamento^para investidura no cargo. 

Art. 30) A posse deverá verificar-se dentro de (30) trinta dias 
contados da data da publicação do ato de provimento. 

§ 12 — Esse prazo poderá ser prorrogado por mais (30) trinta di 
- ; as por solicitação escrita do interessado e mediante ato fundamentado da 

autoridade competente para dar posso. 
— r * • r /• 

- §'• 2 2 - 0 termo inicial da posse para o funcionário c-n ferias ou 
licença, exceto no caso de licença para tratar de interesse particular, se 
rá o da data en cjuo voltar ao serviço. 

Art. 31) 0 ato de provimento será tornado sen efeito, autonati-
camento * ise a posse não se der dentro do prazo inicial ou de prorrogação , 
na forma prevista no artigo anterior, 

Art. 32) Poderá haver posse mediante procuração quando se tra -
- ; tar de funcionário ausente do Estado õu do Município, em comissão do Govejfc 

110 ou en casos especiais, a juízo da p.utoridade conpetente, obedecendo o 
disposto no art. 30 o oous parágrafos. 

CAPITULO V 
DO EXERCÍCIO 

~ SEÇÃO I 
DO EXERCÍCIO EM GERAL 

? 

Art. 33) 0 exercício e a prática pele funcionário de atos do 1 

-! cargo ou da função .".ratificada <|e que c- titular. 

~ | Parágrafo Único - 0 inicio, interrupção e o reinicio'do exerci-
- | cio serão registrados :ic assontamento individual do funcionário. 

Art. 34) 0 c-xercicio deve ser dado pelo chefe-da repartição para 
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Art* 35) C exercicio terá início nc prazo do 30 trinta dias conta 
doí . 

I - da data da publicação oficial do ato, no caso do reintegra -
j; ção g designação para. o dcsenpenho.de função gratificada; 

| II - da data da posse, nos denais casos, 

§ 12 - A progressão f incional não interrompe o exercicio, que se-
ira eontada na classe, a partir da publicação do ato que pronover o funciona 
rio. 

• § 22 0 funcionário transferido ou rc.-avido, çuando logalncnte ' 
afastado, terá'o prazo para entrar en exercicio ccnta.dc a. partir do te mino 
i do inpedinento. 

§;32 - Os prazos deste artigo poderão ser prorrogados por aiais(30) 
rinta dias, a roquerinento do interessado. 

Art. 36) 0 funcionário noneado deverá ter exercício na repartição 
sn cuja lotação houver vago un cargo. 

1 Art. 37) Nenhun funcionário poderá ter exercicio en serviço ou re 
tpartição diferente daquela que estiver lotado, salvo as casos expressos nes 
• to Estatuto, 

Art, 38) Ao entrar en exercicio, o funcionário apresentará.ao òr-
; gão conpetente os eleneütos necessários a a assentanentr individual, incluir. 
1 do a declaração 'de bens. 

Art. 33) 0 funcionário que não entrar en exercicio dentro do pra-
zo estabelecido'nc-ste Estatuto será exonerado, do cargo ou dispensado da fun 
ção gratificada. ' 

SEÇlO II / 
DO ESTAGIO"PROBATÓRIO U^fT £ J V ) 0 % l l 

-r' 
. / ' 

» 
Art. 40) Estágio probatório o o periodo do (730) setecentos e 

(trinta dias dc efetivo exercicio do funcionário noneado, en virtude do con-
curso, para cargo do provinento efetivo. 

0.~Z~T lará:;raxc "único - Ho periodo de estágio probatório, apurar-se—ao5 

os seguintes requisitos: " j 
. - i ' ' 

1 - Eficiência; ' 
II - Idoneidade noral:, r\ 

fIII - Aptidão; 
IV - Disciplina,;^" 
V - Assiduidade; *-V 
VI - Pontualida.de; 

VII - Dedicação ao serviço; 
VIII - Vntadc do progredir funcionalmente? 

IÃ - Espirite dc grupe; 
^ - Espirito público. 

í í\y'& 2-Z 
Art. 41) 0 chefe inodiaro dr funcionário sujeito a estágio proba-

tório,. (90) noventa aias. antes do ternino deste, infornará ao órgão de Pes-
soal sobre o funcionário, tendo 0:1 vista os requisitas enunerados no Para -
grafo $:iico de-art» 40. 
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§ 1 2 - 1 visto. 'Io, informação do cheíia ir.erlio.to. do funcionário, o 
"^rsãc de -Pessoal omitirá porecer escrito, 'concluindo a favor ou contra a 1 

-;onfimação do'- estagiário. 

§ 22 - Posse parecer, se contrário a confirmação., dar-se-á vista ' 
~"o estagiário, pelo prazo de (10) dez dios.' 

§ 3e - Jtilgando o pare cor e a defesa, o órgão do o.dministração ge- I 
~r-l, o.cina d~- órgão do Poss-al, so considerar aconselhável a exoneração do 
-funcionário, encariinhará ao Chefe do Poder competente o respectivo decreto, 
Aon exposição de notivos sobre o assunto. 

§ 42 — SG despacho do Órgão de Pessoal for favorável à peroanên-
"ia do funcionário, fica autonaticanente confirmado o ato de nomeação que ' 
•receberá compotonto apostilo.. 

§ 52 - A apuração' dos requisitos exigidos no estágio probatório de 
á processar-se dG nodo que a exoneração do funcionário possa ser feita 1 

nLi-es de findar, o período;-do estágio. 

§ 62 - o órgão de Pessoal diligenciará junto às Chefias que super-
visionam funcionários er: estágio :robatário, a fiz: de evitar que este seja 
«ero transcurso de um praso, tornando-o efetivo instituto de ima positiva 1 

administração de Pessoal. 

- Art, 42) Picará dispensado do novo estágio probatório o- funciona - f 
xi-o que, já tendo -ad-uiri&c estabilidade, for nomeado para outro cargo pú -
ülico municipal. 

Parágrafo tfnico Não haverá estágio probatório nos provinentos 1 

txor progressão funcional, transferência, reintegração, reversão, aproveita-
mento e ascenção funcional, 

SEÇÃO III 
DOS APASTAMEFI03 

Art. 43) O afastamento do funcionário do sua repartição para ter 1 

'l_^rcicio em outro., por qualquer notivo, so se verifico,rá nr.s casos previs-
tos neste Estatuto, cr; expresso, autorisaçãç: 

I - D; Prefeito, quando o afastanento for para outro; setor de 
ç^ministração 5 , 
_ • II - Do Secretário da Pasta, guando o afastamento so dor no âribi-
00 interno da respectiva Secretarias 

III - D: x oi dente do legislativo Municipal ou órgãos dotados de 
••""-r.dros próprios, •; maneio o afo.stanonto se der no âmbito do respectivo poder 

respectivos •paadros, 

^ P-.rá-;raf o Único - Sc e;._ cosexcepcionais e de comprovada necessi 
u^de poder' ser c"mordido af:stomoró~ a funcionário do Município paro. ser -
' _r, com ou sor: gi\..iniso do vencimo:oi:os o do vantagens do cargo, -orante ór 
• :os federai O LL 

Art. 44) IT:s casos previstos mosto Estatuto, o afastoriento não se 
I. >olon ;ará por maio do (4) quatro r.nos 'consecutivos, salvo para oxcrcicio ' 
d~ cargo do dioj&ção om em .comissão junto aos -ovemos da üniãc, dos Estados 
r^Municipics, oú na hipótese de funcionári: à disposição da Presidência da 
P«pública e Governadoria de Estado ou do qu~lquer Ministério ou ainda para' 
n> n -7 n ~r~>r> S r\ "í r\ r\ n> -fnn o o r\ r\ "1 -I- n t r ̂ v> r *P * ̂  »- *1 r% n —> o "1 
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i 
j Parágrafo "único - ITc caso cie "bolsa do estudo cu curso de espccia-
lizaçac, o prazo de afastamento será corres-"ridente ac tempo de duração de 
ún ou de outro previamente ccmprovado. 

JL Art. 45) Será considerado afastado dc exercicio, até decisão fi — 
L nal passado, en -julgado, o funcionário: 

L I - Preso en flaxante ou preven tivamont e; 
i II - Pronunciado ou condenado por crime inafiançável; 

III - Denunciado por cririe funcional, desde c reccbi.acnto da denún 
cia; 

l. 

L Art. 46) 0 Chefe dc cada Poder determinarás 

^ !• — para a repartição, o periodo de tro.balho diário; 
L II - para cada cargo ou função, c número de horas diárias de tra 
1 r. baldio; 
~ III - quando couber, o'regime de trabalho-em turnos consecutivos, 

I se a3oiisolháv<?l, indicando c número certo de heras de traba-
lho c-xi^ívél por mes; 

IV - quais os funcionários que, em virtude das atribuições que 
desempenham, nSc está obrigados a ppnto. 

)-
Art. 47) Salvo exceções previstas em lei cepeciai,•nenhum funcio 

aário municipal poderá prestar, sob gualcjucr fundamente, menos de (30) trin 
ta bera:; semanais dc trabalho. 

• Art. 48) C periodo de trabalho, nos casos de comprovada necessir 
dade, poderá ser antecipado ou prorrogado pelos-Diretores de Departamentos, 
sempre com a prévia autorização dos Secretários» 

Parágrafo Único - No caso do antecipação ou prorrogação deste po 
""ríodo será remunerado o traballio extraordinário, na forma prevista neste Es 
tatuto, 
- Art« 49) Todo funcionário ficará sujeito ao ponto, que é o regis 

.) pelo qual se verificará, diariamente, a entrada e saída do funcionário1 

^m serviço. • 
§ 12 - Hos registros dc ponto, deverão ser lançados todos os ele 

ãicntòs necessários à a::".-.ração de frequência. , 

§ 22 - Salvo os cascs expressamente previstos neste Estatuto c 
/edade dispensar funcionários dc registras de pmtoc e abpnar falta ao ser-
"Viçc. 

SEÇÃO V 
PO HEGIME Dij TEiirO 11,'IjiwĤ I/ 

Art, 50) O• regino do tempo integral tem ~r fim incrementar a in 
esti ação cientifica, a f "mação de novos pesquisadores, ou permitir o au-

mento da gr odutividado de órgãos administrativos c seus setores, quando a 1 

natureza dc traballio e o interesse da administração o exigirem, 

- Parágrafo único - Nc interesse da administração e mediante com -
nensação pecuniária adequada, o Prefeito poderá colocar funcionário no regi 
ue de tempo integral ou no regime de dedico~ão profiosixial exclusiva» 

~ Art. 51) Aplica-se -o regime' de tempo integral, desde que, pela 1 

natureza dos cargos, exijam de seus ocupantes a realização dc trabalho de : 
investigação cientifica ou técnico-cientifica ou serviços especiais. 
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• Art, 52) C funcionário oob o rc .pi/ae de iatc^rnl dc-vc clodicar 
L se- exclusivamente a- s trabaXLos • de seu cargo, vGdado o cxcrcicio do outra '• 
L atividade pública ou particular, não so lai do nosta .lirJLtaçao, dosde que 
Lnão prejudique c excrcicic regular 'do cargo respectivo, as atividade D fincio 
j_ nais aba:ixc diccri' tav!*:sx 

I - A elaboração do pareceres ciontificos c do respostas c con-
j_sultas s •*. bre. acs: •, 3 especializados; • 
j_ II - A pr-. .".tacão "v assistência e crie.atação a outros serviços , 
visando a. aplicação do c :v.cci :>s cicatidieec, quando autorizada pelo di-

^rigente d-, repartirão a -jao pertence o-funcionário; 
l~ III - o dose: rc:'l:: cir.ultãnco d: -tividadcc decorrentes do cargo1 

L queirs ternos da lei, nao constitua acuGulaçao; 
L IV - 0 cxercicio br. órgão-de deliberação coletiva, desde que re-
j ^.danado con as': atribuições do cargo 4 

t f ' , , 
Artj 53) 0 rogiric de térreo integralpsujeita o .'funcionário ao :::áxi 

f~ ? dc (40) quarenta ãrrae se. raiais do trabalho, devendo ficar o nosno, alén1 

U Io linite estabelecido ou fora dc expediente nornal do. órgão, exclusiva e 
jx permanentemente, dedicado às atividades en razão das quais está submetido r 

| aquele —r — 

U Art, 54) 0 fiv.cionário en regime de tempo integral o dc dodicaçao 
j_ exclusiva perceberá a :ratiiic.' •:£ ;; revista no art. 197 iten VIII e no art 

[ 207. ~ , " " ~ 
Art# 55) 0 laiacionáric regime de tempo integral e dodicaçao ex 

"clusiva prectará serviços e;:. d r. is turnos de trabalho, quando sujeito a exp-G-
"diente diário. 

r* ' 
Art. 55) A gratificação polo exercicio en regine de TGMPO integráL 

"c dedicr;~o exclacava será objeto do regulamentação .jQgpocifica. 

Art. 57) Verificada em processo administrativo a infrigencia ; do 
compromisso docor::-oa.te do regime dc tc;:pc integral o dedicação exclusiva? o 
~-*v.ncionári; fio* rá cueito à peno de demissão, a ben do serviço público, ser: 
- rejuiz: d- r ecr -:ncab ilida de civil e penal. 

3EÇA0 VI 
.LAS j?ALTA3 AO SERVIÇO 

Art. 50) líeniiur íanciaiárie : • der;' d J.tar serviço sor: causa r 

"-justificada. 

lar' -rafe- Único - Considera-c- cauea justificada o fato que, por 
. ^ . - . / ~ . ;—- . . „ C o "CCLix .C-i- — — u ^ •-/ C — - i i C _LĈO . ' Cil-CU—LO 

;; sor̂ vc-laente constituir cacuah >1: cr:rcci-\xr.tG. 

Art. 50) " íiv.cionário que faltrr ao serviço fico obrigado à jus-
~tifio v~" d , ; :: eccrito, ac seu chefe inediato,. no prinoiro dia en 
-que cê—j, ' r ..c „r :: r„- r:rtivão, s;d. pena d.„ cujcitar-ce ' a todas as conseoucnci-
o r • -- —• - -i * ?.*'•?-i_; J» u j .. . j v . . . - , .. S M # 

j 1- - -Pão poderão ser justificadas o.s fritas que excederan de 
-(jC) tri.-.t c.. .cc cativas ~u dc (60) ces&cnta interp ei..das, por ano. 

« 

§ 2- - • cheíe i:adi to de fiiaciaaário decidirá sobre a justifica 
~n~: d".c' daltae até o iaáxinc dc (15) quinze p"r ano; a justificação das que 
— ^ ' . \— = N̂.R ... -• - ( ÍT R\ \ ^ ^ ^ S- NN'1---^ -I- ^ ÃLITTT-? R1 O 
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nente im oma-óe. ;; r csoa aut* ri-:1c, c. decisão do sou superior hierár çuic o, 
no preso dc (5) cinco dios. 

§ 3- - Para justiiic&çr.o de faltas, p ~derá ser exigida prova do no 
tivo alô-Tido pelr fur.cionc.rio. 

§ 42 - A. -aut oridade corre tonto decidirá o~brc o justificação no. ' 
prazo de (5) cinco dias, cabendo recurso par° autoridade superior, çuendo 1 

indeferido o pedido. -

§ 52 - Dccidido o pedido de justificação da falta, será o reoueri-
nento enorrinhr.de ao ór-r.c de Pessoal para as devidas anotações. 

CAPITULO VI 
DA VACÂNCIA 

Art. 60.) Vacância do cargo decorrerá de: 

I - Exoneração; *-•" 
II - Derissão; 

III - Progressão funcional; 
IV - Transferenciai 
V - Aposentadoria; 
VI — •̂aleciucii.õo ? » 

VII - Aacenção funcional 
VIII - Posse er: outro cargo, e:::. determinados casos. 

Parágrafo Único - Dar-se-r' a- exoneração:' • 
I - A.podido do funcionário; 
II - de Oficio: 
a) .çuando se tratar dc- cargo deconissão; 
b) guando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 
c) quando o funcionário-não tonar jjosse e não entrar en exer-

cicio no prazo legol. 

Art. 61) A vacância da função gratificada decorrerá de: 

I - Dier o;.;: ' r podid'- do funcionário; 
rÜI - Dispensa - a critério de aut-.ridado.; 
III - Dispensa, por n~; Lo~ocr o funcionário designado assun.do c. 

exoreicio no prazo legal; 
IV - Destituição. 

Parágraío Único - A destituição será aplicada cero penalidade,.nos 
casos ;;rovistos neste Estatuto. 

Art. 62) A cago. ocorrerá na data: 

I - da publicação do ato cjue pror.over, transferir, aposentar , 
exonerar denitir o ocupante do cargo; 

II - da posse' en outro cargo; 
III - d.- eValccinento do ocupante do cargo; 
IV - do vi ;ência da lei .ĉue criar o' cargo o conceder lotaçao pa 

ro grevirent. "u d", "v.e deterninar esta últina nedida se o cargo estiver 1 

criado. ' 
•Art. 63) A exoneração e a dispensa, a pedido, serão concedidas 1 

l"or ato do Prefeito ou Presidente da Câor.ra. 
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1 CAPITULO 711 • 
L DAS PH0GEESS0ES 
L 
l_. Art. 64) Processão funcional é a elevação do funcionário a ca.r~o 
| de classe inediatarent© superior dentro de ca.tc rorie funcionei a que per -
| tence. 
I - Art. 65) Ac progressões obedecerão eo critério de.antiguidade e 
''~de nerecinento, elternada.;?ientc, sendo 1/3 cies ve;;es pêra anti^uidede c 2/3 
Idas vagas por nerecinento. 

Art. 66) Íleo concorrerão è progressão funcionei os funcionários 
~q.̂ e não tiver- en. intorsticic de 730 dias de efetivo exercicio, na respecti 
~va classe* 

Art. 67) 0 iiorsciucnto apurar-se»á pela concorrência dos seguin — 
3 requisitos: ' 

I - qualidade dc traballio; 
II - quantidade do trabalh---; 
III - ccnhecinento do trabalhe; 

- IV - auto suficiência; 
„ - V - iniciativa? 

VI - tirocínio; • 
VII - colaboração; 
VIII - ética profissional; 
IZ - eperfeiçoanento profissional;-
Z - cccprc-cnsEo dos devores; -

ZI - assid.uidade; 
ZII -pontualidade; e 

^ ZIII - disciplina. 

Art. 60) Quando ocorrer enpate na classificação-para antiguidadeh 

.... classe, terá preferencia o funcionário JLc nnior tenp^ de serviço nunicí 
- 1; haver'do, ainda, eripatc, o de naior tenpc de serviço público, c de nai 
O r prole, e o ;iais idoso, sucessivanente. • 

- Art. 69) Havendo fusão-de classes, a antiguidade abrigará o efeti 
-*ro exercicio na classe anterior. 

Art. 70) As progressões funcionais serão rcelisedes dc dose c:.. do 
~̂ e neses, vigorando a partir cio ari:aeiro di~ de janeiro dc cada ar_o. 

§ is - Concorrerão às vagas existentes os funcionários cujo intoxs 
"'icio 30 conplenontar no exercicio precedente. 

§ 22 - As progressões deverão ser decretadas no exercicio seguin-
te àquele en que as vi^os se deren. 

Art. 71) Para todos os efeitos, será considerado pror.ovido. o fun-
.ionário que vier a falecer sen :;ac ter.' z si*.: decretado, nc prazo legal , 
progressão funcional que lhe caiba por anti-.vai deão. 

Art. 72) Ac funcionário afastado para tratar de interesse particu 
.ar sonente se abonarão as vantagens decorrentes da promoção a partir da 
"ata de reassunção. 

Art. 73) Será declc.rc.da sen efeito a progressão indevida, e no. ca 
o, pronovic-o que::; de direito. 
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Art."74) Ao3 funcionários o assegurado ' direito de reccrrcr ão ro 
-sultado das grogressros. 

Art. 75) As pi-vo.ircoeõos funcionais scrHo proccsradus por conissão1 

-eopeeificcv, nuieada pelo'.Prefeito, G C;UC funcionará junto ao Ór^Ho dc Pes-
soal. 

Pará;^raíc "j.uico - Ac para pn.ee:;;. . . utr dar progressões se-
rão objeto de regulanonto prrprio. 

CAPITULO VIII 
Líir:A3CEííÇA0 FUNCIONAL 

Art. 76) A Ascenção funcional é a elev•"•''o dr funcionário dc- clas-
, se final de- uor. cate. "cria funcional de outra de níacl iuodiuturxnte superi 
<•"* pertencente ao nes.uo grupo ocupacional. 

§ 12 - A asc.ençao funcional efetuar-ce-á nediónte ato de autorida-
de competente para pre.enciiinento da .".ütade das v~ 'xvs existentes, dentro do 
^.ritério estabelecido no art. 70, reservondo-se a outra rxtado -ara o ;;ro-
"viner.to atravcc de concurso público, 

§ 22 - 0 norocirionto, i ora efeito da ascerxa:; funcional, apuiado 5 

ccnfomc os critérios locais ç r\.g;nlarxntures estabelecidos no art, 67. * 

CAPITULO IZ 
DA TRAN SFEiffiN CIA 

Art. 77) 0 funcionário pode•ser transferido de una categoria funci 
onal para outra categoria funcional. 

; § 12 - A trunsferêiicia far-se-á; 

I - A pedido do funcionária, atendida a conveniência do serviço; 
II - De oficio, no interesse da administração. 

x 5 2£ - A transferencia equivale a Nomeação, dependendo sua efetiva 
vão dr: c-privação r parte do funcionário, e habilitação para a. nova -ca-

•"tegoria funcional. 

Art. 78) Caberá transicronoia: 

- I - dc para outra categoria funcional dr rxsua deno.ui.uaoao, 
dc guadrre diferentes; 

II - de ivuu categoria funoiunal de provinente efetivo para outra 
r ' - 1 li *** *:* * "I -*• »*• rr ~ VI' -- lJ.Lv U UJL Uuu.>l 

- Art. 79) 0 intersticie para trar.sferonci" será de 730 dias na cias 
-se eu erg o isclado, c far-se-á para cargo de. isual vencinento ou remunera 
_ 0 ~ -. 0 

CAPITULO Z 
DA REINTSGRAÇIO 

Art. CO) A reintegração, cjue decorrerá de decisão judicial passada 
-eu. ;uuuuã: u -u.u:'. .úet rativcuient o, é o reingresso do funcionário ao servi-
dor '.i ._r.ee .UUÍIÍCÍJÃOÍ, coei r o o o L n o J loue e das V-UIÜ. ...ens a A — nent e s ao o urge. 
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Art • Gl) A r.n'.:ity.. ".ração serr. :a: carro antcriera.cntc ocupado; se es 
tc houver eido ti"'•.nsî rnado, no cargo resultante da transf ~r: r.ção o, se '• 
••extinto, ea: carpo dc vcncirxnto ou- renuneração dc funçeco equivalentes, a-
tendida a habilitação profissional. 

Parágrafo ínico — ??ãc sendo possível -tender ao disposto neste ar-
tigo, ficará 'O- relato. ;rad.o en disponibilidade, aplio a:da-oo os artigos pró 
prios desta deliberação. 

9 
Art,. 02) Invalidado por scntcr.ç-.. a deninrrão funcionário, será f 

ele reintegrado, c ouen lhe ocupava c lupar será o::aac::-ad •, ..u cc -cupavaJ 

outro cargo a -.ate m o a .dana"a, sen direito ~ ia" nisaçãc. 

§"12 - Coatpmvada a na fe ;; ~r parte .dc auen deu a causa• ct denissão 
invalidada, roopav. dera eat-, civil e. diàciplinarnente,' pelo ato. 

§ 22 - A forua-dc paganento decorrente da reintegração será estc.be 
lecida. cri lei especial. . , , 

Art. 03) 0 funcionário reintegrado será subnetido a exane nédico c 
.aposentado ouando incapaz. J. ( — ( 

ü-j-i. xTulO i/.I 
, DO APBOVSITAIIIPIO 

Art. 04) A_.ro vuit;:ento c ret~ra a serviço público nunicipal a 
tivo do funcionário en disponibili â "w..-

§ 12..- 0 aproveitamento dependerá-de prova de sanidade e capacida-
de física, coriprevada nodlante - exane nodicoí 

§ 22 - Provada, en exane nédico, a incapacidade definitiva, será f 

decretada a aposentadoria do funcionário no cargo çn pue foi posto en dis-
ponibilidade. 

Art. 85) Sc, dentro dos prasc-D legais, r funcionário nâ•: tonar •_ ic 
cc cu nao entrar e:: exercicio no cargo en que houver eido aproveitado, se-
rá tornado sen cr cito o aprove i tanent o e cassada a disponibilidade, ccn ' 
'perda de todas os direitos c de cu- anterior situação. 

Art. 86) Havendo .aia de u \ concorrente a nusna vagaf terá preft -
rencia : de miar a-, g dc drog :na'ailid~-".o, e, n: c no de ca ate, : do rrai. 
or tmpo de serviço público municipal-

CAPITULO ZII 
Dl ESVERSÃO 

Art. 87) Reversão e : reinpresso do .aposentado 'n: a.-rviço público1 

ziunicigalj a:. ?3 verdade "d:., en-praceaa', ãe pu.- na: subsisten os notivos 1 

deterninaâtas da aposentadoria» 4 
Art. 88) A reversão far-oe-' a p-idi- ou dc oficio, atendido sen -

r - 1 . --í-V_. 1̂.; Ú V i ___ v--. — - - ... * 

§ 12 - p reversão dependo dc exane nediso ca: que fique conprovada1 

a c~; ~cidade par" • enorcioi: da runção. 

§ 22 - Sera á m a d a sen efeito ~ r zvzrzrz ~ cava d a ap-sentado -
ria d "' funci onário -no nae toanr ; •••sse ou nao entrar1 -e:: e-xex-cacio nos prn— 
r? 1—< - a -| 
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^ Art, 89) IT~: se fará r-versão ao funcionar!. apasentado voluntaria-
J.nento, :":r ter cora Ãot^do tea^ : do oorvioa, c ~uc conte .a_ais ele (60).. ses-

senta anos :1o id d*. • 

Art. SO) Iioo;;oitada a habilitação profissional, a reversão dar-so-á 
-I de preferencia, ."'.o r.efjr.c cargo ar_t o ri orr.c.nt e ccui ado ou en outro do atribui 
J çõos análo aas, . 
J ! § 12. - A reversão, do oficio, nunca poder' sor feita para cargo de 
-J venqi. icnto. ou. ronunera< ão in:. oriar ao provoa.t o revertido * 

"*d • § 22- - A roa ersão, a pedido,. sor .ente-p aderá der feita nó nesr.o caiv-
-*• so- ou en cargo a ser pr.-vido ar r.orccinento» 

Art/" 91) A reversão não dará direito, pára va aposentadoria e dis 
J ponibilidade, à eont ogen do tenpr c::. • ue o funcionário esteia ap ' sentado, 
i 

J TITULO III 
J DAS HUTAÇOES PUTTCIO^IS 
1 CAPITULO I 
1 DA D UNÇÃO GRdTIPlC^DA 
i . ! 

-t - Art, 92) Função atií ic oda é a instituída en decreto- paro atender' j 
i a encargos de chefia ia.t̂ :r.ediári \ a -lo base, de assessoranonto. • dc se cr ca,:.. 1 . , , , a — Í 
j rj.au o o dc nutr >o jue ara jusüjn:. ao:. - eraaçao cio carao. 

j Parágrafo Único — O exercicio.da função gratificada será desempenha 
.1 da por funcionar!:: de::.tro da resp-octiva pasta ~a.de o r.es:ao presta servi ca. 

i Art, 93) O dcsenpehho da função gratificada será atribuido a sorvi-
j dor efetivo r:edi"ntc ato expresso do Prefeito pii,-do Presidente da Canara, 
1 Art, 94) A ar.atifiçação será percebido, cuuulativanente con o venci-
-1 ^onto ou rer.unera.ca~o la cargo de gue for titular o funcionário, nos temos1 

x • ar tipo 9Ç,e seu Parágrafo Único, 
x Art, 95) Hão perder'' a pratificação o servidor que se ausentar en 
X virtude dc férias, luto, casanento, licença po.ra trataricnte de -saúde "u a 
j. gestante, licença-prerl; o serviços obrigatórios por lei ou atribuições re-
Á guiares dccorrcnteo dc seu cargo, função cu enprogo, 

i. 
_!_ CiiPITULO II 
j . Di, SUBSTITUIÇÃO 

X Art, 96) P-vorr substituirá? no ir.pedir.entc do ocupante dc cargo d-e 
x direção, ca. ca ai o cão, no de função gr.atiíio dr ou chefia, 

X • iy 12 - A substituição será autoráaica ou dependerá de ato da adriinip 
JL tro,çãc. 
jl j 22 - A substituirá- autonátic- será feita por funcionário já pro-
vianento indic* do, o soaá ratuita; quando# pprézi, exceder de (15) çuinso 1 

dias, sor/ re.au-.orada e ~ r t do o -eriodo. 
1 

x 5 3£ - d sul i tituioãa n~.* autonática oorá ser.prc. ro.oiunerada, depen-
de rá dc aeoi a.a çã.: da : atOTid"-. ".e c petente e sa-iento ocorrerá quando co:r;io> 
vada neccsaid-de d* serviço. 

X 

x 
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i § 4- - ' substituto ;. "dei'á optar pel: vcnci::entr ou rcnuncração de 
^ carpc cr. çv.c for ..o ante afetivo, ou pela gratiiõ j . pão do função puc -pás -
sar a exercer. 

i 

CAPITULO III 
.J*. iLLÍiiOÇii.O E DA PERLLIJTA 

Art. 07) lie.:'.o ção c o dos lo caricato d" fanei a /.ri :• dc ua para outro ' 
órgão ou uni d :0c acl-iia-istrativa e prccossar-cc-a- "oa-ofôPcõo" ou r pedido r 

do funcionário. 

Art. 98) A ronpçãc d':r--sc-\j 

a. ; rc;.. ar-tip''"- ~v. sorvi;os dentro do nesno çua 

para outro or^ão da riesna repartição ou serviço; 
2 para outra repartição ou serviço'de quadros diferen -

Paráp;rafo kaico - A renoção só poderá sor feita "respeitada a. lota - . 
--cío do c"da secretaria, or-jão, departanonto e serviço. 

;rnuta será próçossaâo a pedido escrito de anhos os in-
o convenicncio do serviço c respeitados os'rcruisitos 

CaPIIÜJJO i V 
Di, LOTAÇÃO ii' Dá iuSL0i'AÇA0 

Art. 10.0) Entende-se- por lotação o núriero de carpos existentes, en 
Cu.o>. i"cx.c.r uiç^o. 

Art. 101) Rclotap.ão e a transferência do cargo de una repartição pa 
•: ra outra. 

0 
Pará.praf o "ünico - A relotaoão do;; e.ndc do decreto. 

TITULO IV tj 
DOS DIREI1'.Q5 _Z.DAS. .VANTAGENS /' 

CAPITULO I 
DO TSIÔTO DE SERVIÇO 

Art. 102) Será feito on dias a. a n u r a < - r . r p " do serviço. 

i - de 
dro; 11 de 

I H - de 
• - V ? 

Pará;; ;ra F O 
?ão dc 0 - p -•> f «-» cc J.'C v\ 

A -,a-4-ll-L 0 * 33 ) A 
ir C ÜT' N- & G ; ^ ~ c; . 1 0 . 

D A RELÍ 0 cã"". 

:ío -caie :• - 0 núnerc dc dias será cqnvcrtidc ^ *z ••Li. o 
rados. en 365 

c onsiu.t 

Art. 203) 3cr:: c , P e r d; ".o efetive exercicio o afastanerto en 
-i. ~ú L̂v.h o — W • ̂  

I'.- ferias; 
1 i ~~ , .. .--f .-O., i # iu ( O ) >>1LÚO ' 
III - luto, até (8) oito dias, por falecinento de conjugue, pais , 

dependentes, imãos c m rós; ; 
IV - luto, '-té (2) dois dias, p:r dalccironto dc tios, cualiadcs , 

padrastos, rrdrastas, .prenro, nora e avós; 
V - na o oi: .c.atc dc í'i22r., ate (3) grés) dias; 

VI - encrcici: de : atr :-s carpos oiunicipais de provinento cr. conis 

VII - canvocapão p' r: - serviç: :'ilitar; 
VIII - juri e "atras serviços -":ri.;;atórios por lei; 
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IX - doce. "r;c-:.i.vo de função lo':isl"'"i"oa federol, estadual G iiunici 

^ -d"1' - . • 
L JÍ- - licença prc.aio; 

TL - licença a fuacicnária gestante; 
* ' AIJE - licença c, f iv.icionario acidentado cn corri;-o ou. atac" ".o. dc 
l- doença arofissional ou nolcstir, ,Gnur.orada neste 2ot"tirboj 
I M I - - ràor.ão ou estudo n^utr^s p r̂. do -território n-cional ou 
'| estrangeiro, çuando o afastaner-to bauvor sido esprc s sar.;onte 
|_ autorizado"pelo Prefeito,' 
, 2kI"V* — X U 1 o ̂  I O UONO* D _!-3 , ' ;CT —OI/Í\TO DE ^.IOOJ...ÇA, .CT.OG \J X^Í?.3LÍÍ_.0 • - G ( 3 ) 

- N -"' P r* » UJ.U|»I ^ .. -W hj f 

IN - o torp.o de prisco dc funcionário absolvido, par stntençc. J 
I" ^ pr.ssr.ds. er: julgado; 
L ZVX - a tenpo en. que o funcionário, por ato d-, autoria"de eonpe -
l tente, permanecer à disposição de órgão pne nãr- integre a 
j_ Administração Municipal. 

/ * 

Art. 10.4) 0 tenpo de serviço não prestado à 'Prefeitura sonente se-
^ ' conputa&o à vista dc- cortidÕGs.passadas pelo órgão competente.. 

j ~ Art. 105.) É vedada a acumulação de te.-r-v de serviço prestado cor -
'"""rentehonte en dois ou riais •órga.-s ou. função publica ou entidade autarquicas 1 

i-ou paraostatais. * 

^ Parágrafo Único — lio easo Co acumul . çao legal. cie cargos ou runções 
l~será contado, dofinitivanente, o tenpo de serviço prestado eriçada órgão, nao 
1-sendo permitido, en relação ao cargo eia que houver o 'último provimento, a con 
|-tagon d e tenpc de' serviço correspcadente a outros cargos ou funções muniei- -
)_pais de outros lluniod;alo, Estados, União, inclusive autarquias. 

| 
CAPITULO II 

)- DA ESTABILIDADE 

/ Art. 106) Serão• estáveis, após dais anos de exercicio, os funciona 
^rios nomeada o, per concurso. 

rj 1£ - ãatiato ' cargo declarado polo Prefeito ou pelo Presidente1' 
j-da Cariara a sua deSIIGco ssidade, o fanei ao'ri o ectá.Tcl ficrá } CF— ^ -N 2_I C ' 

|„de remunerada, cor: vencimentos proporei onais ao tezipo de serviço, 

I- § 2£ - Pd:o :uóm pode ser efetivo^ou adquirir estabilidade se no.o ' 
.i~prestou concuro: páPlicc. 

- § 3- - A estabilidade diz rospoito ao serviço público e não ao car 
I——.'"i - .. 

, - e . • ' 

U Art. 107) 0 fr.acio.náric perderá " carpo: 
j , . ^ . . , 
^ I - Quando estavei, er: virtude de seiroença 3 uai ciaria passo-.ia 
W:; jul—do ou :oo diante processo adninistrativo, er: que so tenha assegurado an 
Upla defesaj 
l_ II - Quando oro est;';;io ;,,ro'o.at 'rio, sorrx.-ote após ohsGi^áncia dc 
^ arti-:;o ->0 o sou po.rá rafo ou aediante inquérito adninistrativo, : guando este 1 

d:e i-.pusGr aatc:.. de c ::.cluído o estágio, assegurado, neste caso, defesa ao in 
teressado. 

U 
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S •• 

•••CAPITULO III 
21 DI SP OITIBILID ADE . 0 

Art, 10S) . Ey.tingui.ndo-oe p cargo, c funcionário estável fic.rá o;-: ' 
disponibilidade con proventos proporcionais ao vencinento ou reiiunere •,, ão, a-j 
seu aprove itoneo-.t o e;\: outro cargo scricllianto, 

Paraí^rafo Único - Ucstab^lecido " c-.rgo, ainda cjuo ooocificada sua de 
noninação, será obri..atorir-ient G aproveitado nele o funcionário en disponiM4' 
lidade, quando do sua extinção. 

Art, 109) 0 f.u;.cionário c;o dispcnibilid'\dc poderá sor aposentado, a~ 
pi-cvcitado, ou. posto à disposição de outro órgão, o, pedido deste. 

Parágrafo Único — Ao funcionário en disponibilidade assegurar-se-á o 
pagaiicnto de todos os RUátcirbos lograis conferidos aos dormis funcionários, os 
-quais serão adicionai os ao seu vonciricnto ou. renunern,ção. 

# 

:i 

a 

CAPITULO IV 
DA APOSENTADORIA 

Art. 110) 0 funcionário será -aposentsd.oíf/í («ç -5 cv- O 5' -ju 3, 

T - cooipnlsoriarxnte, aos 70 anos de idade; 
\ 

II - a pedido, após 35 an:c de efetivo exoreiei?? 
III - por invalidez, ccnprovada por junta nédica. 

Parágrafo Único - II: caso do núnero II, o tenpo de serviço será reclu 
aido a trinta ('30) anos, para .nuUacres» - - -

Art. Ill) Os proventos da aposentadoria serão calculados de acordo 1 

con o salário-de-benoficio»(-; >- • r b 

§ 12 - Sntonde-so por acidentG do serviço todo aquele que, acarretca 
lo dano físico ou r.cntal para o funcionário, ocorra en razao de desenponho 1 

cio cargo ainda cjue fora da sede, ou durante o periodo de trânsito, inclusive 
no d e r. 1 o canoiito do na paro. .ootràbaHio. 

§ 22 - Considera-se tanber: acidento cri serviço, p' r- efeito desta 1 

lei, ~ agressão sofrida c não provocada polo funcionário, en decorrência do 
desrgeodoo d; carpo, ainda pue fora cio local de trabalho. 

§ 3e - Entende-se por d"cnça profissional a cjuo decorrer das ce.ndi -
ções de serviço de fato oco le • ocorrido, devendo o laudo oiedico estabelecer -
lhe a precisa earact-riaação• 

§ -ve - A nrova do acidento será feita ooó -rcccsco especial, no prazo 
! de £•(oit o) dias prorrogáveis, quando as circunstancias o. oxigirco. s o'.. poi 

de suspensão de quon onitir ou retardar providencias, 

Art. 112) 0 funcionário que se incapacitar para o exercicio dc pual-
;uc r função-publica será licenciado.do cargo, por periodo nao excedente a 
2 (dois) ouios ,{rs jjr o ÍÍA ̂  '...W i)3:yd'-̂ { 

Paraj^rafo Único - Pindo esse pra^o, se perdurar a incap-ocidade total 
•"•sentado, qualpucr pue sopa o te:epo de serviço, p ossi cã l i d ado. a rever 
: oervados os rcruisitos legais p-ara aplicaçao deste instituto. 

;era 
.0/ , 
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... &.. .'. 'J >' .' A ,<fJ> (y, 3 . 5 * ^ 
i \ ' * \ A.-?t• 113) 0 funcionário ruc contar 35(trinta G cinco) anos dc servi 
-l ço público, oe *.c- 3C2.C r^.sculinot o 30(trinta) anos,' sc dc scxe feniniiio., 1 

-I será aposentado nos tcrr.'s dc. le.Tislc.o5o da - revidencia social. « • r - \ • •> •-» í v.-\ S I' — 
I r. 5 n ' j ) ̂ \o ^ 

Art. llv) 'Cs •proventos dc. ino.tivide.de serão • revistos senpre ruc- hou 
-*• ver -nodificaçao :or;:.l do v-: .cãacntos ~v. r 00.11:101"" ção, na riosna proporção dos 
i. funcionários o;-. atio: ibod.,. . - „ J 

í" f< -u '• ' ' X: Art. 115) á autor :á ti ca o. aposentadoria corrnulscria. 
^ ' r 

Paragrafo unr.co - Ç retardanoi/to do rito nv.o •.loclarar a aposentadoria 
".conpulsória não :Lr.podirá ;0".e fanei piári" cc aibar.;ta do cxerçicio no dia i-

x nedio.to ao que. o.ti:r. ir a il*,r,G liLrnvtp. 
_N kijj',# •> •* £ 3-̂ 7'̂ î i . 

Art.* .116) P>arn efeito dc aposentadoria c. disponibilidade, cenputar-
- - ' • ~ sG-a• integralmente, de acordo con as nornas estabelecidas cri rc-jula 

, : 
x - I — o tenpo. de serviço publico federal, estadual ou nunicipal, in 

LUSÍVC crestado en autar-uias; ' 
II - o tenpo d^ serviço ativo nas forças amacias prestado durante1 

'---a. paz, conputando-se pGlo dobro o ter:;;; en operações de -guerra; 
L. Ill - c tenpo en ruc ~- f miei rnáric esteve en disponibilidade oú apo 

sentado; 
L' IV - o periodo b.. trabalho a instituição • do caráter privodc-; 

. V - o - tenpo d-.:. láo..;iea para tratanente de saúde, oen co-o nos ca-
s sro--previGt.TG o/' àte:: 1^. do arti .o' 12-.'r» 

í—- . ' 'b-a '.s-'/'-7 J - , 
Art, 117) A "ratificaçao adicional por tenpo - de serviço continuara' 

o ser pnscy.ac funcionário apcento do no valor percebido na atividade, o se~ 
rá reajustada senpre q.ue, por netivo do alteração do/ poder aquisitivo da no-

~ eda, se reajustarei: os respectivos proventos. 

CAPITULO V 
DAS PÁRIAS 

Art. 110) o funcionário terá direito ao ~ozo dc 30 trinta dias con-
" pccutivos do férias por- a*-. , do acordo con a cacala orrrani.zo.da pelo chefe 1 

^"da repartição, 

§ 1- - Sononte depois d o decorrido o prineiro ano de exercido • c-n 
~ coroo público, na Prefeitura, adquirirá o funcionário direito às ferias. 

§ 22 - Hão terá direito a ferias íiv.ciOnári: r u bnrante : perío-
do de suo a-uirioão pemcuiccvi-- o.. ;* zo C o licença ;;"ro tratar dc interesse' 
-•particular. -

§ 5£ - á proibido levar á conta de férias rjualtjuor falta ao serviço 

i n r t . 11S) É - r r o ib ide a acumulação de ferias, salvo absoluto, nccessi ' y 
i.G cl ~ ."crvico c P ~ r-r r " • - "1 i "• ̂  rl ri c r- '•o ̂  

-ró. 120) A .tr-r de férias, - f nncionári" criunicará a: chefe 
:-ti --ão " o ou o;-.b aça eventual. 

Art. 121) Pir iootivo de pronoçãc, acesso, transferencia oU'renoção, 
.CL . J 7 - I -C IC.. LIR. ̂  W — X'C- F C , -— 

Art• 122) Durante as ferias, r fiv.cionário terá direito a todas as 
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Art. 123) ,̂3. feri ,1: ele najistçri-" eArrcsrondorão às feri':;-; escola-
res, atcnCiC-:.0 ac :.vcr-';rio~cc rorn-ilanentarcs. 

CAPITULO YI 
DAS LICENÇAS 

. 'SDv-O I 
DISPOSIÇÕES PHPLIIÍIHAÍSS 

Art. 12 I ) O cnc o Cc r- s c~á a. o funcionário- I ÍCCJÍCO. ; 

I - per::, tratanento Ce saúdo 5 
II - - cr ...r.tivc Co doença cn pcsoca Ça fanilia; 

III - para prestar serviço oiilitaa - ' ri :t rrio; 
.IV - pare, repouso c. gestante; 
V - por riotivo dc- cfastc-iiento de conjugue; 

'VI '-.pare,, tratar de interesse iDarticulares; • 
VII - '.licença-prcnio 

VIII • -'para desempenho do mandate eletivo; ^ 
IX - per motivo de acidente ocorrido en serviço, agressão não pro-

vocada sofrida, no serviço, ou por efeito Cesto ou Cc Cvença' 
pr missionai-. 

Parágrafo Único - Ao .ocupar.te Cc cargo de .provimento., en comissão 5 

não se concedc-rá, nossa qualidade-, 'licc-nça para tratamento de interesses par 
ticulares. 

Art. 125) A licença dependente de exane médico, será cancodiCa pelo 
prazo inCicado 110 laudo ou atestado, pelo orgã^ de Pessoal. 

Pará T C Í o Único - PinCo o prazo, haverá novo exame e o atestado né-
dico concluirá pela volta ac serviço, pela prorroaaçao da licc-nça ou pela a-
posentadoria. 

Art.. 126) A licença poderá ser prorrogada Cc oficio ou a pedido • 

^ Pará"rafo Único - C poCiCo deverá ser apresentado pelo nénos cinco1 

05) - dias .antes Cc -findo o praso Cc licença; se indeferido, contar-so-a c:::: 
licença c periodo c^mprce-ndido entre a data do temia •- - v c "naoci: :c::.t: ' 
oficial dicr despacho. . .. 

Art. 127) As' licenças conccCiõ vc Contro Ce scs.vcnta(60) Ciao, c 1 a 
dos do téroán' Ca anterior, serra- çonsideraCas cr. prorrr gação. 

Parágrav Único - Para cíeitc Coste artigo, sononte serão • levados 1 

cr. cresideração as licenças Ca resraa. espécie', con o r.csno objetivo. • 

Art. 128) O funcionário n~: poderá permanecer evo licença, por nclés 
tia, ; r rvz: rju;;cri-,x a C:is (2) anos.. 

Art. 12S) Decorrido : moco Cc .-rtig- anteriar, - funciraári: serár 

suãnotii: exane e aposentr.de se m r c -nsiCeraCo definitivamente inválido 1 

- sorvio- -avblico municipal e:a peral, na. forra. Co Art. 112 e oeu Pará -
-4 . '.r*.1 ̂  u:\?-c. . 

Art. 130) 1'cCa.s c.o licenças serão ccnccdiàas polo Prefeito, en rela 
ção - - : escoai Co Eaocutiv:, eu pele Presidente da Camara Municipal, aos ser 
viCores Co Lcgislc/fcivo, ou ror delegação destes a pessoas credenciadas, ' • 
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Art. 131) Só oorá concedido licença ao ocupante dc carjo en conis-
são, n-o titul .r 1c car^o efetivo* nos cacos das itens I a IV c IX dc Art. 
12 4 # r * Art. 132) 0 funcionário en :;,'czo cio licGnço. conunicr.rá ao chefe da 
.repartiçao ondorcoo onde poderá 3Gr encontrado. 

S3ÇA0 II 
DA LICEITÇA PARA TEÁTAIÍ&TTO DjJ SAÚDE 

Art, 133) A licença para tratarxnto de caúdc corá tro;:-officio" ou 
a podido C- f i o n á r i " "ir de gou. le oiti.".: ropreccntantc, quando aquele não 
puder faze-lo. 

§"12 - !Tr_-:. c' -atra c s - e! ir."lis;, cnrávcl ezane nédico. 

§ 22 - 0 funcionário licenciado para• tratanento cie saúde não pode-
L. rá dedicar-se a qualquer atividade renune-rr.da, sob pena de ser cassada • a li 

cc-nça. 
1 Art. 13.4') 0 c-xane para concessão de licença para tratanento de saú 

-i de será feito por Junta Médica. 

Art. 135) Será punido disciplinamento, con sasponsão de 30(trinta) 
dias, : funcionário pv 
tc dr penalidade Ir 

Art. Ij5) Crnsiderrd .np t"-, cr:. e::a:x ;acdico, o funcionário rcaosu- í 
riiráj s~b pena do 30 r;. urarçn, c .. .. f-Itac injustificadas, os dias de ausen 
cio.s. 

Parágrafo Único — No curso da licença, ..poderá o funcionário reque-
rer exane nédico, caso 30 julgue or.i condições , de reassupir o exorcicio#-. 

Art. 137) A licença a 'funcionário atacado do tuberculose ativa, ' 
alienaçao nontal, :.ieo;;lasia na li na, oopucira, lepra, penfigo , foliaco,. pa-
ralisia "u cardi-r " tia ~rave e rei", r tierr: dof'"•rr.antG, será concedida'quando 
-• erário nedico ná~ concluir pela erneosoao da aposentadoria irxdiata. ' / 

Art. 13>S) 0 vencinento ou renunerc.ção do funcionário licencio.do pa 
ra tr-~tarxntc do oaúde, acidento do serviço, atacado de doença pr-fissional 
ou dar lê stias -indieda-o n<~ artdpro anterior, ou outras que lhe foren acre o 
cidao e."". r e-̂ ulanent•.í.çac. cs;. ocirica, será estabelecido do acordo con o oalá-
rio do c.rroribuieã,,. 

SEÇ&C IV 
DA LIGEIRA PARA SERVIÇO I.H1ITAR 

OBRIGASORIO 

.is oi; .arre; 
cab:a C U C1" -so : 
• N »r • UG 

L' ' í c:;:. 0̂-. ... 

•H
 

cl
-r.. z> —â 

-I 
1 

Art. 141) ̂  funcionário p.-.e for convocado ;p'or. serviço nilitar. 
ro.tr./.o .arar -o do :-v ;ur':o^ o' cr r. 1, o-o ' o ncedido. licença con venci— 

nentos ou roiaunoraçar inte-;ral. 

~f § 12 - A licença sor:; c ao-did - visto- do docuroentd' oficial que 
-I e rnrrovo a jinc "rp ora ção. 

^ § 22 - D? '7o.aci: .cat • "u renunoração • doscontar-so-á a inportancia 1 

^ ro.o ' fanciaaárd. ; o-rcober na cju.alido.de de incorporado, salvo se optar polas 
—̂  Va,:-, L* . •_ ,w..J.O O j. çr- . —- ——- O .r, 

J § 32 — A:; faneion-'r:d- doodao-rp irado cono-dor-oo-á •pr-zc não exce -
J dento a trinta(30) jli"c, par' p;.. rcssuna o exercicio, oo.a porde do venci -
1 rxatc cu rc.auncra ~.ão. 
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§ 4e - A liccnor. rlc que tr^t- esto artij-o sor;: taabé:: concedida c.o 
fuici"iiário que :i-uvc.r feito curso par .• sor adnitido ccao oficic.l das Por -
çc.s Arrir/I' dar nte :c estágios prc cerit - s • ~cl-: s rc;,Til'-."xnt-;s rilitares, a 
pücmdo-sG o disi' ato nr § 22. deste artiLgo. 

SEçkc V 
DA IICEITÇA POR MOTIVO DE D03Í7ÇA El! 

PESSOA DA FALHIIA 
r * 

Art. 142) v :cr;„e.V:i';rir poderá obter liccnça ;; rr rvtive de doença'-
en ascendente", descendente o coi:terc.l o.to .secundo grau civil, •'& conjugue. 1 

do qual njoo esteia l6íjc.lilonte sepe.ro.do, -desdG quG prove sor indispensável a 
sue, assistência pessoal C. octa não possa scr-prGstr.dc. claultcncarxirfcc - con o 
exercicio do carr;o. 

§ 12 - Provar-sG-á o, doença nediante inspeção rc-alisada pela Junte. 

L6"~C'" § 22 - A liccnça dG que trato. ostogartigo-sGrá c.oncodida con venci 
nento durante os tres (3) prineiros neses e ccn anetade do vencinento polo 
• cue c::cedsr "te :-.ais de geree .-xses; : .restante, ate 24(vinte e quatr*) no -

SG S J KJ W- . . O - - U V . 

SEÇÃO VI 
POR --O. .170 DO Â ;32iJLIENT0 DO CÔNJTJGUS 

•v; s~i "í p f Art. 143) A funcionária ou funcionário, cujo conjugue tive 
nandado servir, indopondentcricntc de solicitação» c-r: ~utro pc&to. do torrito 
rio nacional, ou no • estrangeiro, tcr£ direito a licença sen vencinento.' 

Parágrafo Único - A licença será concedida nediante pedido devida-
nente instruído o vigorará pelo tonpo que durar a conissão ou nova função ' 
do conjugue. 

SEÇÃO VII 
Da LI'JE1TÇA PARA IRA2AR DE IHI3SSESSE PAR2ÍCUMR 

Art, 144) Depaio de d-- íg (2) anos' dc -efetivo exercicio, o funciona 
rio poderá obter-licença sen vencinento cu remuneração para o trato de irite 
tcz-zv particular, 

§ 12 - A lie^^ça ocra negada igiond-. af asta-coit- dc funcionário 1 

for inc•rsnve:;-.ic:.r:-no intorccoc- público. 
fj 2^ - C f uneionário• devora aguardar en exercicio a. concessão da 

D—Li. > • » i.' :J . - , í. - v— c'u.ü.00w. j ... l>-0,11-O.-.- .-w .Cv...x̂3w * 
ff 

§ 3S - Será de dez (10) anos, consecutivos ou não, prazo náxino de 
*7 oriaresse particular. 

Art, 145) corá concedida licença para tratar de interesse go.já 
ticul~r f a n e i i i o n o a d o , rer.ovido ou transferido, antes do assunir 

Art. 145) A autoridade que deferiu a licona. v ' .".orá cassá-lo. e de-
ter.rr que liccnoõ :.dr ro' osuna o exercici~, se o exigir ' interesse do 
ccrvir.• .m.cr ~.l, a' _r ..j.r fio (3C) trinta dias, após a publicação do ato. 

Art, 147) Outro, licença g-re tr-tr,r dc interooce particular, ao 1 

."•.oo..-. í unci nario, ficará r. critóri do. adninistro.q-r. 
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Pará ;r ic Único - C f uncionáric ppderá, a r paol-ucr t enpo ̂..rcacau-
Dir o e::ercici:, desistindo da licença, 

SEÇ£0 VIII 
DA LI CEN ÇA-PRÊ1ZE 0 

Art. 148) Ac funcionário ruc requerer ,ô rá c-incedida licenç; 
iSi 

m o de seis (5) neses, ccr. todos os direitas•s Tr.rutiajs:is de seu. cargo, apps 
cada decênio de efetivo exercicio no serviço. 

Parágrafo Único - Scnente c tenpo de serviço público prestado ao 
Município de PR.tos sorá contado para efeito de • licença-prênio. 

Art, 149 - ílEo terá direito à licoaç:-prco-Lo : íuncionáric quer ao 
p;eriodo de sua aquisição houver: 

I - sofrido' pena de suspensão ou destituição de.-função; 
II - faltado-ao :serviço, injustlficadanente, p"or nais de (IO)1 

des. dias; 
.. - III— posado licença: 

• f, a) para trataaento de saúde por prazo superior a (6) neses 
ou (100) dias, c .nsecutivos ou não; 

b) per notive de doença en pessoa da frnilia por dc 
ou tro (4) neses ou conto & vinte (120)' diass 

c) para o trato de- interosoe -particular, por período igual 
ou superior a (90) n" venta dias; 

d) por notivo de afastanento de cônjuguo, euo.ndo' iunCioná-
rio ou nilitar, por nais de (.3) três neses cu noventa- 1 

dias, ~ 

Art, .150) Durante o tenpo en que o -.funcionário estiver à disposi 
ção de outro órgão ou entidade, seja qual for, nesno sediado no nunicipio ' 
'.e Patos, s et-lhe-á conputado o tenpo de serviço para efeito do Art. 148, -

Art, 151) 0 pedido de licença-prenio será instruído con certidão 
tenpo de serviço, expedida pelo órgão nunicipal conpetente. 

Art, 152) A licença-prc;.-io ocra dosp.acPada pc-1' oncarre.;!:."c do 
órgão de Pessoal. 

Art, 153) A licença-prênic';, a pedido do .funcionário, p-dera ser 
goza d:: ' .r inteiro 010 -rarcc ladanent e • 

Pará oraf o Único - A licença-prenio, repuerida para peso p ar cola-
do, não será concedida para período inferior a dois neses.. 

Art, 134) á facultado à autoridade conpetente,* tendo en vista o 
interesse da adninistração, devidononte fundanentr.do, doterninar dentro de 
noventa (90) dias• ce. ;iointes à apuração do direito, a àrta d? inicio do gozo 
d„ li cença-prenio, ben cone decidir se p-ãr.rá sor canccdi"- p-r inteiro ou 
- ai eel.o '.o::ente , 

Art, 155) O funcionário deverá aguardar 'en exercicio a concesso1 

r.- licença-prenio, 

Art. 1136) A concessão de licença-prênio dependerá de novo ato, 1 

puando o funcionário não iniciar o seu gozo dentro de 30(trinta) dias, con% 
da publicação daquele que a deferiu*-tados 
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SEÇlO IX' . 
DA LICSNyA 2Â'BA O DESALIPEITAO DE IIAIiDAiO ELETIVO 

Art • 157) Será considera Ao G."I liccnça cc:: *\ cncioicnto ou renuiic-ra-
_ção, enoreido a o;; ção, c funcionário publico oeanicipal -;uc for eleito para 
o deserepGiilic Ac : mela to eletivo» 

§ 12 - A licença, prevista neste artipo c. :isiAcrar-so-á automática 
_con a posse ii? eirnclato eletivo. 

- § 22 - 0 eirnário nuuicip.-l, ai? ast'• Ac nos temos .deste artigo^ 
j3Ó'pode.rá assumir .: o:o:;rcici: c.:r o a~:'o ' ter: ;ino • cu renúncia Ao nanda-

•** """" 
uO# 

Àr£, I5O) 0 A .acienáriD ecer oito Ae cargo en ccnissão será enonea? 
"~'ado, a pedido, deste cargo, ecn posse 110 oeanAato eletivo. 

Art. 159) 0 funcionário nunicipal deverá'lieeneio.r-se antes da 
lei ção, a oue concorrer, ma f o m a dos dispositivos,'legais que regulcnenta 

" " n a notória. • ' 

- .ssyso a 
DA LICENÇA POR -DOEITOA I-HO^ISSIOHAL, POR ACIDENTE NO TRABAIHO 

E POR AJRESS1A0 IT~0 PROVOCADA 

Art. 160) Acidente n . c A nnço profissional para efeito' 
""esta- lei são aç neles cota--., le eidos no artAgc , 111, §§ .12,-' e 32, respectiva 
"UAI UG F -
- § .12 - Ecjuipara-se a o-cidente no tro.ballio a agressão não provoca-
ua, sofrida pelo funcionário e no exercicio de suas atribuições. 

- § 22 - A licença de oue trata eote artigo.' será Aconçe.dids -nedianto 
aposentação do laudo de inspeoãr/dica rue deverá esto.belecer a caracte-

nção do acidento ou da d"cnea profissional.' 

H.- CAPITULO VII 
' DA ASSISTÊNCIA AO EÜNCIOÍTARIO 

- Art. 161) O .-..unAc:/ A restará, dentro de suas possi biüdades fi-. 
nanceiooo, assistência ao f unci n/ri e sua A'a::/li a» 

ürt» IS2) A lei regulará as condições Ac organização o funciona - . 
p-entr dos serviços 'le resistência referidos neste capítulo 

Pará..roí:; Único - T~d: funcionário r.un:' cipal será inscrito en . 
*_i.̂  uULj-'"j-v.o _--L ̂  v SOCi-jl# 

~ Art. li3) Lo fimeionári'o . An:~~ :'oAor associação para fins be-
- Í ILCOII V Ü Í3 J 1 'GCROUUÍV J S G ÕLG GCOL- L_ C '•* 1 1 ' " T Í V 2 C J * 

Parágrafo Único --É pr :A.AiAo, n: entanto, a -fundação de -sindicato 
"A ívooci onários. 
^ " w' CAPITULO VIII 

DODIAEITO DE PETIÇÃO E DE RECOARER 

-rt. 164) Ú -assegurado ao - funcionário o direito Ac roejuerer ou do 
p r;esentar o - -edir r,.c neidaracã-,. 
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§ 12 - 0 ro• no ri. ao::, to ou r oprqsente. çEo sorá dirigido à a.ut.:ridade 
_conpetente poro dc ciciá-lo, através dc suî c-rior hierárquico do requerentò. 

§22 - 0 pedido do rocmci Coração será dirigido à autoridade ruc 
houver • expedido o ato ou profcrido a prinoira decisão, não podendo ser. re-
novado-. 

§ 32' - 0 ; >.1:'.1o Hz reconsideração dc.vcrá ser decidido dc-ntro 'do 
prazo do trinta (30) dias. 

Art. 165) Caberá recurso; 
I - d? iôifcri-iento do podido de reconsiderarão; 
II - das decisões s -Poro C3 recursos cucconivnnentc interpostos 

§"12 - 0 recurso será diri;;ido à auarridade inediatanento superi-
or a quen tiver expedido e ato ou proferido a decisão c succssivaiionte en* 
escala ascendente as donais autoridades. 

§22 - 0 recurso .deverá sob p ena d eoroj o i ç ã o l'ín li nine", conter1 

novos cvr̂ u-icntas. 

Art * 166) 9 pedido dc reconsideração o o recurso não terão efeito 
suspensivo, c o >:ue for provido retroagirá nos seus efeitos. à data dc ato1 

inpur^iadc, _ -

Art, 167) 0 direito dc l;.itcar na esfera adninistrativa prescre-

I - o:", cinco (5) anos, quanto .aos atos de que decorrerei, dern.s 
, caosação de ooentaderia ou disponibilidade; k_> . . 

II - en conto e vinte (120)''dias, nos denais casos. 

Art. 169) 0 pedido de reconsideração quando cabível interronpe a 
prescrição una única vez. 

Parágrafo Único - A prescrição interronpida reconeçará a correr 1 

pela netade do prazo da data-dc ato quo a interronpeu, ou do últino ato ou 
temo do respectivo processo. 

' CiiPITULO IX 
>'. DO VENCIMENTO OÜ SEMüKERAgiO . ... 

Art, 170) Vcncincnto c o. retribuiçãoN<paga ao funcionário pelo efo 
tiyo exercicio d: c~rpo. correopmdentc a nível ou padrao fixado legalncn-
1,0* Parágrafo Único - È vedado a prestaçao 'de serviço gratuito, salve 
participação cn érjãc celepiolo, 

iurt. 171) -Benime ração e a retribuição papa ao funcionário;pelo' 1 

efetivo exercicio do cargo, correspondente ac-padrão fixado en loi, acres-
cido das vantagens pessoais de que seja titular. 

Art. 172) 0 funcicnár-i: ouo não estiver no exercício do carpo so-
mente p derá percc-ber vencinento ou rc-nuncração nzs casos i^revistos c-n lei 
ou ropulanento. 

/ • , 

Art. 173) 0 funcionário perderá: 

I - o vencinento ou remuneração do dia, se nao conparecor ao 1 

serviço, salvo cs nasço previstos neste Estatuto; 
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II - ur. terço Co ••.•caciriGiito ou rcrooiicr:xa: diaria, cjuando c.orpa-
fecer o: serviço dentro da hora seguinte à rareada p ao- \ o inicio dos tra"ba 
lhos, ou qtíando SG retirar ato una hora antcr. de findo o período cie traba-
lho ; • 

III» - un terço ".o Tcnciooento ou rcoooneraçãe durante o afastanento 
por riotivo do prisão .orz fl'p:r:-.nte, p-reventiva, pronúncia cu -condenação por 
crino inafiançável e denúncia, -dcrodo sou rocebinento, p or crine funcional; 

/terá direito à diferença, se'absolvilc . V 5 

IV — dois terços do vc-ncinonto ou rooiuncração durante; o periodo1 

de afastamento er: virtude de condenação 1 or sentença definitiva, o pena 1 

ÇJUG não doternine áo;_issãe. ' 

Art, 174) 0 venci.--.eorto, a rcraroeração, o prov-ooto ou nualnuer vem 
taperi pecuniária atribuída ao funcionário não sofrerão descontos, alen dos 
previstos expressanente en lei, ner-: serão objeto de arresto, sequestro ou 
péiihcra, salvo en. oe tratando dc : 

a) prestação do ali. xntoo:;, dotorrinada judicialmente; 

b) reposição ou indenizo.cão devida à L;'os. :oda llunicipal. 

Art. 175) Ar reposições e ironiza coes ã ?r. senda Pública serão des 
" contadas co: pare o las rensais não excedentes da decina parte do vencíncr.to1 

ou renuneração. 

Parágrafo TÍnico - Quando o servidor- exonerado, dispensado, deniti 
cio, abandonar o carpo, a quantia por ele devida será instrita co::: dívida' 
ativa para os efeitos legais. 

• Art. 176) Perderá o direito a renunc-ração do enrgo efetivo o fun-
—cionário; 

I - n:. .cado ara o cargo en conissão, ressalvado o direito de 
opção e o de acunulaçae lojal; 

II - cjuando no exercicio do .mandate eletivo rco^uncrad©, federal, 
estadual ou nunicipal, salvo o- direito do optar. 

CAPITULO I 
LAS V,d'TnC3:TS PECTOIAPJAS 

SEQAO I 
L1SP0SIÇÜES GERAIS 

.URT» 177) A ler. d O VC.T.C ironte ou renuneraç 
;.P'UIII'Ü VtI Ur̂, ns aos funcionários: 

I - N • R 
LIA.'-.! t 

II - C : M : Í 1 1 
" • : - G ' , III - A U X Í L I O - 1 oença o auxílio-funerário; 

IV - - Í - . J . .P acilia, rb—'Cide cal"*'1'5 o espora; 
V - gratifica çces le gais ou regulanenta: res; 
VI - ajuda de custo, en casos especiais, en róis são especial o o 

interesse do Ilun iciaio. 
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SEÇÃO II • 
D-..Õ DIÁRIAS 

Art, 178) Ao funcionário çuc, por- deteiv-inação do Prefeito, sc des-
locar tGnpcrari'n.onto do P-.t's no cLooGr.pon3io cio- suas. atribuições, ou GII :iis 
são ou estudo, desde atic ralhei".nados cor: a função qiic czci-ccf scra concodi 
dc., além do tranep ~rto, a diária a título dc indenização ;.e.s .despesas de 
alimentação ou pousada nas bases finadas cr.; regulai-cnto., 

SEÇÃO III 
DO Í.UZIDI0, ZíAIEBiI IDADE 

ytAjÔ  (j W 
Art* 179) Será concGdido auxílio-natcrnidadc nos tornos de legisla 

ção especial. 

SEÇÃO IV 
' .DO AUSU0' DOENpA E DO, AUZIII0 PüEERAIi 

•̂yj v ci/ " .} t-Ci 
Art. 180) A despesa.:-con o tratamento de acidentado en serviço cor-

rerá por conta doe cofres -públicos municipais' ou de Instituições de Previ -
Social a rue estivervinculaiQ, nediante acordo con. o Município. • "* • Q-: r-. 

Art, 181) ín 
.0. OÍL' o,i" eoent; 

Are» 102) "Qn. 

•àlia do .funci *náriD falecido cr; enorcicio. cn* dispò 
hibilidado. oú'apeoentado, será, conçodidp auziili '—funeral» •" "á 

^i,í -n •' r; > j (, ^ / L'.' >. ^ 
Art. 102) Quando não houver pessoa- da .fani.lio do funcionária no 

'" local do í.alocinoo:.to, " aunilio funeral sc-rá pa^o a quer; promover' o enterro 
mediante provas ''da3-'despesas.» 

L SEÇÃO V 
^ DC SAKRIO-PiiláILIá 

pç,-'/-> ,a'• / ".•<> ooí ̂  , 
L Art. 183) 0 tíalário-íanilia e c- aunilio pecuniário especialmente' ' 
|_ mcedido pelo ll-ndcipio aos funcionários ativos e 'inativos cono contribui-

ção ao custeio dar.; despesas de manutenção de sua fanilia. 

Pajcúgraf o TJnico - 0 valor do salário-fanilia devido ao d.c;; c'ndcnt c' 
L do funcionário nunicipal, ativo ou-inativo, será re: 
tes for co" cedido aunonto salarial. 

h\ u ' ri. j - > t o '\v,k 'b^V 
L.' Art. 184) Concedc-r-se-a salãrio-fnniliaí 
L I - pela csp.co nic não oonreor -tividado rer.ur. orada, nora tenha1 
L " renda própria; , c c ; . ~ : 

L 
L 

L 

^ enorça atividade lucrativa ate a idade de 2't (vinte c --̂ •u 
L 
K 
L 

II - por filho .ao n :r • p n w. O 21(vinte-e. un) anos; 
III - por filho inváli dO *5 
-IV - por filha soltc-i *V? —\ ^ -3 sen oc :ncria própria; 
V - ; -r ddllro estuda nte 0 on 1.0 uont e curso Ü 

enerça atividade lucrativa ate a idade de 2't (vinte e 
an~-S« Jj ^3^°^ 

Art. 105) ̂ úaíidc o pai e a mãe foron funcionários e viveren en co-
nun, o salário-f on-ili.a será concelide apenas a un deles. 

^ § 12 - Sc- não viverem cr:. c.:r:ur;, será concedido ao oue tiver os ".e-
pendentes soo sua guarda. 

L § 22 - Se anoos ao tiveren, será cancedido a .un d o pais, dc aoor-
, dc cor; a distribuição dos dependenteo. 
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§ 32 - D-;"!; r-m-so ac pai e à mão, o padrasto e a madrasta e os 
rc-,sentantes lo - is a-.3 menores e, dos incapazes. , • • 
~ :0CA >"*• ̂  ^ t> C>j 4 

Art. 186)'0 ±fcmcicnario' e obrigado a comunicar ac seu chefe Imecia' 
-to, dentro de 15(quinze) dias, çur.lnuer alteração que ce verifique na situa 
ção-' 0 3 clopendcnt.o, dr ovr.l decorra supressão ou declucação. no salorão-íamí 

lia. r _r /v ~ 
Paragrafo Único o- A-inobservância desta disposição determinará res 

• -non- milidade .dc fimoionárie. , , , . ir, 

Art, lu7)'C £>alario~zanilia sera pago juntamento com os vencimon -
" -fcoc remuneração,- snalári:» ou. proventos, ;;el's 'r..ães p-gaderes, independen-
tes ';e pub-li.gaçãc de- oto ,ie concessão, , . : 

•sí:> J - ' .'•/ ' f 'As 3 3v?üi ^ 
Art. 188) '0 salorio-fanilia sera pago independontóne-nte de fre 

ĝjj./jia, produção dc fracionário e não poderá sofrer qualquer desconto, neii 
r.. ̂ bjeto de transação e consignação' en folüia de pagamento, nen sobre ele 

. baseacla gualquèr contribuição. Í / ' 
n . ' i i U» • $ M 

Art,. -lo9)'£) vedado pagamento do salario*-£anilia por dependente- en 
rrolo/:'^° a o qual já este ja. sc-ndo\ percebido o beneficio de outra entidade. 

PQ* J }'ís-'r"- ^ u» 3 , 
Art. 190) Sera suspenso o pagamento do salario--.fo.mili::. ao funciona 

•rio ::G descuro,:: da. subsistência e educarão doe seus filhos dependentes. 

.§ 12 - Mediante autorização judicial, a pessoa que estiver nnnten-
lepcnd entes do funcionário poderá receber .: salário-fanilia, enquanto 
L situar-ao prevista neste artigo, 

§ 22 - O paganento. voltará a ser pago-, no funcionário, tão logo se-
ja c^r-1Provaiio 0 desaparecimento, dos,notivos determinantes da suspensão. 

' . Y *V " | _0, ^ F 
•Arti- 191] Pafa se'.nobilitar a concessão do salario-fanilia, o fun-

cionr-r:í-n apresentará u m de o Lo ração de dependentes, sindicando..- o .cargo ou ' 
-ac'^o oue exercer ou em disponibilidade e mencionado eò: relação a . cada de-

CiC 
dure:" 

, ê s 

a) none c onp leto; data 0 loco.1 do nascir.: onto o estr. d' civil, co:: -

s— provado ^ •,r certidão e registro civil 5 

-
b ) TJ "OU de :: • vratcoec; 

- c) 11' c o C o l-j. :. i' 0' o maior de (21) vinte e uz l anos so 'é to. -
V 4 .1 e per :oanente;xmt •- i n c p oz T~> í̂' trbo.llio hi potese em "ue 

-
.i n "I w causa e e sjoe cie da inva lidez; 

- d) se iidemte viv^ O ob '• arda i.- declor-: 1'. ̂  5 

o) se crcrcc ativid~.de 1 1-.-wWv crotiva :u v:oo -• - \ *v. o. opri 0.5 

f) se 'o O î.i 0 ̂  ' '-i *'• a i cm.'-3 » 

-

Art « 19 2/'Â ' ieeío.r" c;.r o 
J-
ao 

$pj!o 1 
funcionário en atividade s e r á p r e 01 a d a ! 

c. IX chefe imediato que r examinara, o, a-- os c GOU visto, encaminho.ro. ao 
• f y. tq í / C onp G *Ú Oll u ̂  ; jl -u. -- x'OC\̂ C o£Vi__òZi G ^ C- 0 vj vO - - O . 10 í— * 

Parágrafo Ú~ico - A declaração do funcionário cm di sp onibi lidado, è 
jerr presentada diretamente ae órgão competente para a concoso^-,, 

. A>v)r, ? J>x £/.':* 'j/ 3 lítfsi di 
-i rt. 1-J3) t :Jalan o-familia' sérr." c once did< c a vigt-a das declaracoes 

exprt.• -atadas, nedicuite Girr.loc desoochc ~uc hera comunicado ao ergão compe-
~̂ ent' incumbido ia cr.nfecção da f: Ília de pa-çranento. 
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§ 12 - Será concedido r.r. CG cl r.nte prazo de? (120) conto c vinte 1 

dir.s para c esclareci'...a" to dc rual ;ucr dúvida dc; doe d. ração, o que poderá 1 

ser íeita por neio dc provas r.drisijívois cu direito*. 

/ § 22 - Hão aende apresentado no preso o esclarc cincnto dc çuc tra-
to. o § 12, a autorid dc conccdentc deternin .ra r. inediata suspensão, -do paeçi 
nento do salário-fanilia, até que r.c]- satisfeita r. exigcncia» 

Art. ISv) Vcriíic-.d"., a ^ur.l^uor tc;".:po: a inoxatidão das declara -
çõos. prestr-dac, üorá svicpcnoa a canccscão dc salário-darilia e determinada'-
a reposição do indo.v:l"birxntc recebido, rjuc corá efetuado na "fema do artigo 
175, deste Estatuto. 

Art. 195) C salário-iaailia será devido e cada Ascendente, a par -
tir do mes en çr.c tiver- ocorrido o fato ou ato cjue lhe der origen, 'deixando 
dc ser devido, igualmente, en relação a cada dependente,' no nês seguinte .ao 
do ato ou do fato que determinar a sua suspensão. , 

1 Art. 196) SGnestralnente, o funcionário ativo ou inativo deverá fa 
/zer prova dc çuc ainda subsistem os notivos da conccssãc do salário-íanilia 
através dc atcct-da dc "vif. c d., r.:eido:. cia, sob pena.de suspensão dc paga-
. ---d.:, li O f— .i' r; LiL' Cl « 

Pará.-pr-afo íiico - Considcram—so solidari?:J'icntc responsáveis, ;para 
todos os d 4 t ' & , :.c .-ue à:uveren firmado atestado. ?.u declaração falsa, pa-

iaatrução do "odido de 'salário-familia. 

ssçxo vi . 
. DAS G-RAIIjJíCAÇÜES 

-Art. 197) Concedor-so-á gratificação: 

I — 1 J
 

o
 
H
 

re s oL.eac de serviço extraordinário; 
II - cl' CXG cuoao de serviço en trabo.lhcs técnicos ou ciontifi-

coo, fora das atribuições normais do cargo; 
III — execução dc trabalho d.c natureza especial cc::.: -risco dc 

vi da e saúde, não podendo exceder 205̂ (.vinte- por cento) do 
venci nento; 

— IV — pela parxici- ção. c; . órgão dc. do liberação coletiva; ; 
V - pe lo czercicio dc c.nc -,r;:o- de auxiliar. ou membro dc banca, ' 

co..-.±r. :' '".1 d.. C nourso ou curso de treinar ient o funcional; 
VI A % 

- adiei onal '>r tv..:o de serviçç; 
ta - por f unções, conissões ou representações estabelecidas er. 

— re guJ. mentação ou por lei própria; . . 
- VIII — pelo refine de t cr.---r int e ,-.ral; • • 

12 — "clr 1" £ p 3 G11 o ar:'c ".o .."binetc, nác i. edendo exceder a 15; 
O.uir LJG CG iito) do vencinento; 

Jx - d e produtividade- de arroci.daçao, çuc sera ebíc 
to de jí-G J- G 3 J- Ü ciai. 

— Pará.;, r~ lo th ico - 0 d ispesto no iten V, deste artigo aplicar-sc-á1 

— çuando : servi 00 1 or eme cutado fora do periodo normal ou .extraordinário - do 

— -jro bailio a çuc c otiver sujeito o funcionário no doso. aenhe dc seu cax-jo. 

— 
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Art» 198) á gratificação pela prestação de serviço extraordinário; 
que não excedera 50^(cinquenta per cento) do vencinento, será solicitada 1 

ao 'Profeitcf*por' exposição do titular da pasta onde estiver lotado o funcio 
hário aonvooado» 

§ 1ê « A gratificação será paga por hora de trabalho prorrogado ou 
antecipado* na nosna razão percGbida pelo funcionário en cada hora-de psrí 
odo nornal, o por tarefa eepocialj não podendo oxeeder a 1/3 (uri terço) do 
vencinento ou renuneração nensal do funcionário, salvo nas repartições de 
natureza industrial» 

§ 2? - Sn se tratando do serviço- extraordinário noturno, assin en-
\ tendido o prestado no periodo compreendido entre 18 a 6 horas, o valor da 
hora será crescido de 25#(vinto e cinco por cento)# 

§ 3a - -A gratificação ao funcionário à disposição do Gabinete do 
I Prefeito será por oôto âeteminada. 

Árt, 199) Nao poderá rooeber gratificação por serviço extraordiná-
V rio: ^ 

I - o ocupante do cargo de direção ou chefia, en conissão ou não; 

IX - o funcionário que, por qualquer notivo, não se encontre no 
exercicio do cargo, 

/ 

Art, 200) A gratificação pela execução ou colaboração en trabalhos 
:técnicos òu científicos, do utilidade para o serviço público nunicipal, ee 
rá arbitrada1 pelo'Prefeito após a conclusão dos trabalhos, ou previansnte* 
jquando for o caso. J ; ' " ' " • ,-7 

' Art. 201) 3Ü fundanontal para a caracterização de trabalhos tecni — 
cos ou cientificos que ele se executo não cono decorrência das atribuições 

-.nornais da classe do funcionário» 

Art, 202) A gratificação prevista nos itens TV" e V do artigo 205 
t será fixada-pelo Prefeito en cada caso ou en t ernos do rogulanentação a f 

^ ser baixada» 

. Art» 203) 0 adicional por tenpo de- serviço, conferido ao funcioná-
rio, à razão de 5$(cinco por conto) por quinquénio do serviço públicOf a 
qual será elevada de igual perccntagsn 3, cada-periodo adicional dc- 5 anos1 

ate o linite de 35^(trinta 3 cinco por conto)f 

§ 12 - A concessão do qüinqüênio será feita pelo órgão de Pessoal; 
independentenente de requerimento do interessado, 

§ 22 - A gratificação é devida a partir do nês inediato 'àquele er-
gue o funcionário conto„r o tempo de serviço exigido o será calculada sobro 
o vencinento do cargo efetivo, 

§ 32 - 0 funcionário que exercer, cunulativanente, nais-de un car-
go terá direito à gratificação en relação a cada cargo ou função, nas os pe 
riodos•anteriores à acunulação, quande conputado.para o efeito de-una con-
cessão, não serão considerados para nova concessão en outro cargo» 

§ 42 - A gratificação a que se refere este'artigo incorpora-se ao 
vencinento para efeitos de licença e aposentadoria; 

§^2 - itáo poderá perceber a gratificação, a que se refere este ar 
ti/to. o funcionário que já perceba qualquer vantagen por tenpo do serviçof-
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, Art. 204) Gratifico.ção de função é a que corresponde a encargos do 
chefia e os que o regulanento determinar. 

Art. 205) Hão perderá a gratificação de função o funcionário cjue k 
se ausentar por notivo dos co.sos ̂ revistos nos itens: X,.XE e XII, do artigo 
103. - ~ • ̂  ; 

Aarfe. £06) íío iütoarooao clm. âria-niotrciçãoi wacLicuito opwpsíioação 
niária adequada, o Profõito ô c Prs aidGivbo £a flêciíire. podesrEô colocar funcio-
nários no regine de tenpo integral ou regine de dedicação profissional exclu 
siva. 

Art, 207) A gratificação de tenpo integral será concedida- aos- fun-
cionários que, pela natureza do serviço e observadas as especificações da- r 

classificação de cargos, tonhan expediente nornal de oito (8) horas de'trate 
lho diário. 

Art, 208) A gratificação por tenpo integral será-paga aos ocupou -
tes de cargos coloocdos sob este regine, nos tomos da lei, e será calculada 
job a fomc,..de acresoino"proporcional ao nível de-.̂ vencinento de cargo, no 'li 

,* úte náxino 'de 100% na foma cri que for fixada no Decreto que aplicar o regi 
>. 

Parágrafo Único - A percepção da gratificação por tenpo integral * 
exclui a gratificação por ccndiçoes especiais de trabalho e a gratificação 1 

por serviços extraordinários, 

SZÇKO VII 
DA AJUDA DE CUSTO 

/ 

Art. 209) Será concedida e paga adinntadanente ajuda de custo.; ao 
funcionário que, en objeto de serviço, se deslocar da sede do Municipio,- en 
caráter pernanente. 

§ 12 - A ajuda de custo destina-se à conpensação das despesas de 
nova instalação, incluídas as de viagen, 

§ 22 - Consideradas as condições dc ca,da caso, o Prefeito ou Presi_ 
! ;nte da Canara arbitrará o valor da ajuda, de custo, que não-poderá .exceder*' 
( inportancia correspondente a três (3) neses de vencinentos. 
1 ' • 

Art, 210) Restituirá a ajuda de custo o funcionário que? 

r> 

I - Hão se transportar para o local da nissão? 
II - Antes de teminada a nissão. regressar, pedir exoneraçã 

abandonar o serviço. 

§ 12 - A restituição e de exclusiva responsabilidade pessoal e po-. 
dera ser feita parceladanente» 

§ 22 - Se o regresso do funcionário for deterninade por autoridade 
j.conpetente, ou doença conprovada na pessoa do funcionário ou conjugue, ascen 
lente ou descendente, não haverá obrigação de restituir. 

1 

TITULO V 
DO REGUE DISCIPLINAR 

CiiPITULO I 
LOS DEVERES DOS FUNCIONÁRIOS ' T 

§ 

Art. 211) São deveres dos funcionários: 
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I - Cor.pc.recor c, rc-partiçc.o nr.s horas do trabalho ordinário G 
nas horas de trabalho extraordinário, quando devidanente convocado, execu -
tando os serviços que lhe co.apetiren; , / 

II - Cumprir as ordens• superiores, representando quando foren na •' 
nifestante ilegais; 

III - Desei'.:penhar con zelo e presteza os trabalhos de que for in-
cmr?"biclo * 

• ' IY - Tratar con urbanidade cs corpanheiros de trabalhoe as par -
tes, atendendo-as sen preferências pessoais; 

V - Providenciar para que esteja senpre en orden, no assentanen 
to individual, sua declaração de fanilia. 

VI - Manter espirito de solidariedade o do colaboração cozi os 
conpanheiros de trabalho; 

VTI - Apresentar-se convenientenente trajado en serviço ou con 
unifome que for deterninado en cada caso; 

¥ 

1 V-' VIII - Guardar sigilo, sobre os assuntos da repartiçao e sobre os 
despachos, decisões e providencias; 

IX - Representar a seu chefe inediato sobre todas as irregularida 
des de que tiver conhecine.nto, ocorridas na repartiçao er: que servir, ou as 
autoridades superiores, quando esta não tonar en consideração sua representa 
ção; 

Z - Residir no local onde exerce o cargo ou localidade vizinha , 
nediante autorização, se não houver inconveniente para o serviço; 

XI - Zelar pela econonia do naterial do Municipio e pela conserva' 
ção do que for confiado à sua guarda e utilização; . 

3ÊII — Atender -prontanente, con preferencia sobre qualquer outro ' 
serviço: 

a) - às requisições juara a defesa da Pazenda Publica; 

b) ã expedição das certidões requeridas para defesa dos direitos, 
infernando con exatidão às próprias partes o andanento dos pro 
cessos de seu interesse, desde que não tonhan caráter sigiloso 

XIII - Apresentar relatório ou resumo das atividades, nas hipóteses 
e prazos previstos en lei, regulanento ou rcginento; 

ZIV - Sugerir providencias tendentes ã .--e lho ri a e ao aperfeiçoarei! 
to do serviço; 

ZV - Lealdade às instituições a que servir; 

XVI - Pazer pronta comunicação ao seu chefe dc nativo de seu nao ' 
conparecinento ao serviço. 

f . \ 

CAPITULO II % , .... 
v-/ V >' DAS PROIBIÇ0E3 

-Art. 212) ao funcionário ó proibido: 

I - referir-se, de rodo depreciativo, pela inprensa, en informa -
ção, parecer- ou despacho, àc autoridades e ates da adninistraçao publica,^ po 
dendo, perón, en trabalho assinado, apreciá-lo do p ont a-d o-vista doutrinário 
ou de organização do serviço con fito de colaboração o cooperaçao; 
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II - retirar, sen previa autorização da, autoridado oonpo tente > 
çtt&lçuor docunento ou objoto da repartição; 

; III - atoader as possoas estranhas ao serviço, no local o hora do' 
trabalhof para tratar do assuntos particulares; 

IV - pror.over ncmifost&ção dG aproço ou dosaproço o fazer cirbu-
lar ou subscrovor lista do donativos ou rccinto da .repartição; 

V - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou do teròei 
ros on prejuízo da dignidade da função; 

VI - oongir ou aliciar subordinados- con objetivos de natureza 1 : 
partidária;~TT .. ... . -• „ ! 

èuae-.ps^Ua j-

* VÍXI>/ plêitéarj • conó procurador ou interneàiario, junto âsrepaSw! 
tições Pdblioas :MukicÍ2̂ aÍG> salvo quando se tratar do percepção de VGncinen-
icjs -ou voatoigôáfl' de parente ate ̂ 22 grau; gi. . 

' I (£s( 4 ^ J£;J incitar proves ou:: a elas aderir^ ou praticar atoè de satlota 
gin contra o regine ou'serviço publico} ^ , 

• -Z - receber propinas* conissões, presentes o?vantagens de qual-
quer especie, en razão de suas atribuições; 

| XI,- . enpregar naterial da repartição en serviço particularj, 

l\ 211 - conotar a^peseoa estranha a repartição? fora- de casos pre-, 
Cistos en leíf õ descnpenho de encargos que lhe conpetir ou a seus subordina 
0 S' XIII - exercer atribuições diversas das de.seu cargo ou função , 

ressalvados os casos previstos en lei ou r6gulanento» 

XCV - nodificar ou substituir sen a devida autorização qualquer ' 
docunento ou peça de processo do (5rgao Municipal con o fin de criar ou dos -
-truir direito ou obrigação ou alterar a verdade dos fatos; 

, XV - entreter-se durante horas de trabalho en palestrasf leitu -
:as ou atividades estranhas ao serviço; 

XVI - revelar fatos do natureza sigilosa, salvo cono depoente cn 
processo judicial, administrativo ou policial; 

XVTI - utilizar veículo do Municipio ou permitir que dele se utüU 
zo para fin alheio ao serviço público; 

XVIII - ofender por palavras ou gestos grosseiros, a qualquer pesso 
a con que-n tratar en erelação ao cargo ou função;. 

- repuser fé a documentos públicos, revestidos de fomalidaue 

let/-is; <̂ a gerencia ou da administração, de cnpresa indus 
trial ou eonereial, salvo quando se tratar do gerencia do cooperação a enti— 
áadc-s sinilares dos'funcionários públicos; 

• • CiiPITULO III • , 
DAS INCOMPATIBILIDADES E DAS ACUMÜ1AÇ0ES ' 

I . Art. 213) É inconpativel o';1 exercício do <5argo ;ou;.; ' - . * -r • v r . >' ' ' ' 1 i ' i O 1.J «. •*» i O 
kicipal: -

função públrcc. -';nu 
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I - con o exercicio cumulativo dc outro cargo, função ou emprego 
municipal, estadual ou federal, bem corno autarquias ou sociedades de econo-
mia mista, salvo os casos i^revistos na Constituição do Brasil; 

_• -IX — con a participação do gerência ou administração de empresas' 
bancárias, industriais e comerciais, que mantenham relações comerciais ou : 

4 administrativas com o Muiiicipio, sejam por este subvencionadas ou diretariGn 
te relacionadas com a finalidade da repartição ou serviço cm que o funciona 
ido estiver lotado} 

III - com o exercicio de representação do Estado estrangeiro; 

IV -•com o exercicio de cargo ou função subordinada a parente ate 
o^ sogunclo grau, salvo çjuando se ti-atar de cargo ou função de imediata confi 
a ça e de livre escolha, não podendo exceder de 2(dois) o número de auxilia 
rée nessas coadiçõesc 

Arte 214-) Vsrifioada, emjjrocesso administrativo, a acumulação pro 
biúa e prosada a boa lo, o funcionário optará por un dos 'cargos; se riic. o 

^ fizer dentro dc» 15(quinze) dias será exonerado de qualquer deles, a crite -
- .Jó da administração» 

l Parágrafo Único <-• Provada a má fo, perderá todos os cargos, | 
" ' I 

CAPITULO IV 
J - DAS RESPONSABILIDADES 

I Art. 215) Pç lo exercicio irregular de suas atribuições, o funciona 
{ rio responderá civil, penal e administrativamente, 

Art.-216) A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso' 
4 ou culposo, que importe em projuizo para a Pazenda Municipal ou.para tercei 

_l ro^, § 12 « 0 funcionário será obrigado-a repor, do uma vez, a-importan 
~'—*ia;do prejuizo causado à Pazenda Municipal, em virtude de alcance, desfal-

ue, 'remissão ou omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos le -
J,- nis. 

§ 22 - Nos demais casos, a indenização dos pre juizes causados :• Pa 
, zenda Municipal poderá ser liquidado nediante desconto-em folha, nunca osoe 
dente a 10S(décima) parte do vencinento ou remuneração, na falta dc- outros' 
bens que respondem à indenização» • I 

' 

( § 32 - Tratando-se de danos • caus?„dos a terceiros, respondera o fun 
cionário perante a Pazenda Municipal, em ação regressiva; proposta depois 1 

*' J- dc transitada en julgado a decisão da última-instância que houver c ciic:; I 
a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado. j 
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Apt, 219) O funcionário no exercicio de sues atribuições não esta 
sujeito a eção penei, civil G edninis-crative, por opinião c-nitida cri parece 
rcs, relatórios ou; quaisquer outros escritos de natureza edninistretive ou 
judiciei, ou'afins, que para esse fin são equiparados a elo seções produzi — 
dás en juizo o.. 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES 

SEÇ2I0 I 
DAS 'PENAS E. SEUS EFEITOS 

* » 
Art. 220) São penes disciplinares: 

" I - advertência; 
II - repreensão; 

III - aulta; 
IV - suspensão; „ . 
V - destituição de função; 

'*yX ~ denissao; 
VII - cassação dc aposentadoria c de disponibilidade« 

§ 12 - As penas previstes nos'itens II e VII serão registradas 1 

no assentanento individual do funcionário, 

§ 22 - As anistias não inplicaii o ceneelanento do rc-gistro de 1 

qualquer penalidade; que servirá pare aprecia-ção da conduta do. funcionário 
nes nele se averbará que en virtude de anistia a pena deixou de produzir os 
efeitos legais. 

Art. 22l) As penas disciplinares terão sonente os .efeitos decla-
rados en lei. 

Paragrafo Único - Os efeitos das penas estabelecidas nesse Esta-
tuto são as seguintes: 

' I - pene de nulta inplica e perda, para os efeitos de antiguida-
de, de tentos dias quantos aqueles que correspondan os vc-nci 
nentos perdidos;. 

II- a pene dc suspensão inplica: 

a) na perda dos yencinentos ou da renuneração durante o periodo' 
de suspensão; -

b) na perda para efeitos da entiguidede, d3 tentos dies quantos1 

tenlien duredo e suspensão; 

c) na inpossibilidede da pronoçeo no exercicio ebrangido pele sus 
pensão; 

d) na perda da licc-nça-pranio na foraa prevista neste Estatuto; 

e) na perda do direito à licençe para tratar de assunto particu-
lar 110 periodo dc ui: anc, e contar de expedição da suspensão' 
superior e 30(trinta) dias0 

» 

III - A pene de donissão sinples ir.porte: 
a) ne exclusão do funcionário d~s quedros do serviço nunicipel; 
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b) nr. impossibilidade dc reingresso do demitido ao serviço público 
nunicipal antes dc decorridos 2(dois) anos dc, aplicação da pena 

IV - A pena do demissão qualificada con a nota "a ben do serviço ' 
público" importa na exclusão do funcionário o impossibilidade ' j 
definitiva do s.ou reingresso nos quadros do serviço público 1 

nunicipal; 

V - A cassação da aposentadoria o da dispnnibilidade inporta dos- • 
ligamento do funcionário aposentado ou en disponibilidade' do 
serviço público, som direito a qualquer provento» 

'Art,222) 0 funcionário que, dentro de cinco anos contados da data' 
da prineira condeção, for três vezes, condenado na pena de nulta, en duas.,;ve 
zes na suspensão por periodos que, sona£os, excedam do centoe vinte dias, f 

passará a ocupar o último lugar na escala de antiguidade para efeito de pro 
noção. ' 

Art. 223) Hão pode sor aplicada a cada funcionário, pela nesna in-
w fração, mais de' una pona disciplinar. ^ I 

Parágrafo Único - A infração mais grave absorvo as riais leves* 

SEÇTiO II 
DA APLICAÇZO DAS PENAS 

Art, 22'r) Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas' 
a natureza e a gravidade da infração e os danos que dele. provierem para o 
serviço público nunicipal. 

Art. 225) A pena do advertência será aplicada verbalmente en casos J 
de natureza leve f. de-sorviço o sempre no -intuito do aperfeiçoamento profis 
sional do funcionário. 

Art. 226) A pena de repreensão será aplicada nos casos seguintes: 

I - reincidência das infrações sujeitas á pena de advertência; 
II - do desobediência c falta de cumprimento dos deveres 'previstos 

neste Estatuto o en dispositivos regulamentares, devondo ser consignada .nos 
assentamentos do repreendido. 

Art. 227) A pena de suspensão, que não excederá do noventa(50) di-
as, será aplicada: 

I - ate trinta dias, ao funcionário que, sc-n justa causa, deixar1 

de subneter-so a exczio- nc-dico, .dcteirdnadc por autoridade competente; 
II - nos casos de falta.gravo ou reincidência ou de infração a que 

for aplicada a pena de repreensão. 
A 

Parágrafo Único - Quando liouvor conveniência para o serviço a pena 
dc suspensão poderá ser convertida en nulta ate- fio 50$(cinquenta por cento; 
por dia do vencincnto, ou roriuneraçao, obrigando, nesse caso, o funcionário 
a permanecer en serviço. i ] 

Art. 228) A pena de demissão será aplicada nos cq.sos de: 
I - crine contra a dninistração pública; 
II - abandono de cargo ou falta de assiduidade; 

III - incontinência pública e conduta escandalosa habitual; 
IV - insubordinação grave en serviço; 
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V - ofensa física en serviço contra funcionário ou particular, 
salvo cri lecitina .defesa; 

VI - aplicação irregular dos .dinheiros públicos; 
VII - le são aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nuni 

cipal; _rrTT ~ . . 
VIII— corrupção passiva nos tenros da lei penal; 
IX - transgressão de qualquer dos itc-ns do artigo 212,- deste Es 

tatuto, excluídos'os de núnero III e 2V. 
2 - acuriulação ilegal, apurada pelo órgão conpctente c- de acor 

do con o parágrafo único do artigo 222, 

] §"12 - Considera-se abandono de cargo a'ausência do serviço, sen 
l justa causa, por nais de trinta dias consecutivos. 

r 

; § 22 - Considera-se falta dc assiduidade, para os fins deste- arti 
go, a falta ao serviço, durante o periodo de .12(doze) neses, por riais de 60 
'(sessenta) diqs interpoladanente, sen justa causa. 

§ 32 - Publicar-se<-á edital notificando o fvincionário para conpa-
eccr ao serviço dentro de quinze dias, sc- estiver no. Estado, e de trinta , 

~ guando se achar fora dele ou en lugar incerto, sen cuja fomalidade não se-
-I á aplicada a pena de denissão» 

§ 4- - O edital a que sc- refere o parágrafo anterior, será nando* 
do publicar pelo chefe da repartição ou serviço a que pertence o funcioná -
rio ou presidente da Conissão de inquérito. 

J ' 

j - Art, 229) O ato'de denissão nencionará sonpre a causa da penalida 
j dc- e seu fundanento legal. 

j Parágrafo'Único - A denissão poderá ser aplicada con nota"a ben ' 
j do serviço público". 

J Art. 230) Será cassada a aposentadoria e a disponibilidade sc- fi-
j car provado que o inativo: 

-1—- I - praticou falta grave no exârcicio do cargo; 
II - acoitou ilegalnente cargo ou função pública; 

I H - aceitou representação de Estado estrangeiro, sen previa au~ 
f torisação'do Presidente da Rc-pública; 
~ IV - praticou usura cu qualquer de suas íornas; 
^ V - for condenado por crine cuja pena inportaria en denissão se 
J estivesse na atividade. 
J " Parágrafo Único - Será igualncnte cascada a disponibilidade do fun 
J cionário que não assumir, no prazo legal, o exercicio do cargo cn que for-
*1-aproveitado, 
X Artb» 231) Para efeito da graduação das penas disciplinares, sorã: 
-1- senpre tonadris cn conta as circunstancias en que a infração tiver sido cone 
JL tida e as responsabilidades do cargo. ocupado pc-lo infrator. 
J P /S. Mj . § 12 - Sao circunstancias atenuantes da infraçao disciplinar, en 
1 especiais 
1 I - o bon dcsc-npenho anterior dos deveres profissionais; 

II - a confissão espontânea da infração; 
III - a prestação de serviços considerados relevantes por lei; 
IV - a provocação injusta dc superior hierárquico; 

l § 22 - São'circunstâncias agravantes da infração disciplinar, en 



*ls- 3 7 — ; — _ _ — : -JonnAL OFICIAI - S*W.N - IO/IIAQ 
Continuacao da IiBI flg 1.24/../79. cie 20 Jul 7.9/ 

especial: 

I - a conbinação con outros individuas para a prc/cicr, da falta; 
IX - o - fator da sor conetida durante o cunprinento da pena disci 

plinar; 
III - a acunulãgãõ de infrações; 
3Ttf - a .'rGincidGncia, 

§ 32 - A acumulação dá-se quando duas ou .mais infrações são cono-
tidas na nesna ocasião, ou quando una o ccrictida ontGS dc- tor sido punida' 
a anterior. > 

- § 4-2 -< A rGincidcncia dá-so quando a infração cone tida antes de 
passado un ano sobre o dia en que tiver findado o cunprinento da pena in -
posta en côhsequenciada infração anterior# 

' * 

Art, 232) ProecrGVGrãoí 

I - en dois (2) anos a falta sujeita às penas dc repreensão, nul 
'ta ou suspensão; •' 

II - en cinco (5) aiios a falta sujeita: 
a) à pena dc denissão por destituição da função;• 
b) à cassação de aposentadoria e disponibilidade, 

§ 12 - A falta tanbon prevista na lei penal ccno crine prescreve-
rá juntanente con este, 

§ 2C - o curso de prescrição conc-ça na data do evento passivo dis 
ciplinarnonto e se interrompe pela abertura- do inquérito adninistrativo, -

SEÇÃO III 
DA .COMPETÊNCIA DISCIPIINAR 

Art. 233) A aplicação das penas de advertencia e repreensão é da 
conpetc-ncia de todas as autoridades adninistrativas en relação a seus su -
"bordinados, 

Art. 234) Alen.do disposto no" artigo anterior são conpetentes pa-
ra aplicação das penas disciplinaresr 

I - O Prefeito Municipal ou Presidente da Cariara, nos casos de 
denissão, cassação, da aposentadoria e da disponibilidade, nulta e suspen-
são por riais de trinta dias; 

* 

II - Os Secretários, os Diretores de Departanoiitos, Chefes dc . 1 

Serviço e de Setores, nos dernis casos, 
0 

§ 12 - Os superiores hierárquicos são sc-npre conpetentes para aplr? 
car penas da conpetência de seus inferiores. 

§ 22 - ITehhuii superior poderá delegar a subordinado a sua conpGtcn 
cia para punir» 

CAPIIUIO VI 
y; V X DA PRISÃO ADiniTlSI2ATIVA 3 DA SUSPSNSAO PREVENTIVA 

Art: 235) Cabe ao Prefeito ordenar fundanentalnento o por o-scritc1 

a prisão adninistrativa de qualquer responsável pelos valores e dinheiro 5 

pertencentes à Pazenda Municipal ou que se acharen sob a sua guarda desta.1 

nos casos de alcance ou omissão en efetuar as entradas nos devidos prazos,-
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§ is - 0'Prefeito ccnúnicará o fatc à autoridade judicial conpetc-n 
te- para os devidos efeitos e provicenciapá no sentido de ser realizado, con 
urgência, o processo de tonada de contas® " 

§ 22 - A prisão administrativa não podará exceder de 90(noventa) ' 
dias, - • 

Art, 236) A suspensão preventiva, ato trinta(30) dias prorrogáveis 
por mais trinta(30) dias, poderá ser ordenada pelo Prefeito Municipal en 1 

| despacho notivado, desde que o afastamento do funcionário seja noeessário 1 

j para que este não venha a dificultar a apuração da falta conetida. 

Art. 237),0 funcionário terá direito: 

X-- a contagen de tenpo dc serviço relativo ao x>oriodo en que te-
nha estado preso ou suspenso, quando do processo não houver resultado pena 
disciplinar, ou esta .se linitar à repreensão; 

II— à contagen do periodo de prisão administrativa ou suspensão ' 
preventivo, e ao pagamento do vencimento ou remuneração e de todas as vanta-
gens do caî go, desde que reconhecida a sua inocência, 

TITULO VI 
LO PROCESSO DISCIPLINAR-E SUA REVISÃO 

CAPITULO I 
LAS SINDICÂNCIAS 

Art. ,238) A autoridade que tivor ciência ou noticia de irregulari 
dade no Serviço Público Municipal é obrigada a*determinar a sua apuração i-
nediata por neio de sindicância adninistrativa. 

Parágrafo Único - A autoridade que do to minar a instauração da 1 

sindicância terá prazo nunca inferior a (30) trinta dias para a sua conclu-
são, prorrogáveis até o máxinc de (15) quinze dias, a vista de representa -
ção notivada dc sindicante, 

Art. 239) As sindicâncias serão abertas por portaria, en_çuc se ' 
indique sou objeto e un funcionário ou conissão dc (3) tres funcionários pa 
ra realizá-la, 

§ 12 - Quando a sindicância houver de ser realizada por conissão, 
a portaria, já designará seu presidente?, e este indicará o nenbro que deve 1 

secretariar os traV.lhos, 

§ 22 - Quando a sindicância houver dc ser realizada apenas per un 
sindicante, esto designará outro funcionário para secretariar os trabalhos, 
nediante aprovação do superior hierárquico dc sindicadoo 

Art, 240) 0 processo da sindicância sc-rá sunário, feitas as dili-
gencias necessárias - apuração das irregularidades e ouvido c indiciado e 
todas as pessoas envolvidas nos fatos, ben cono peritos s técnicos neccsári 
os ao esclarecinoiito das questões especializadas. ; 

Parágrafo Único - '3?Gminada a instrução dc. sindicância, a autori-
dade sindicante apresentará relatório circunstanciado do que foi -apurado , 
sugerindo o que julger cabível ari srncanont o' das irregularidades o puniao ' 
do® culpados ou abertura de processo administrativo, se foren apuradas in -
frações ou puníveis con penas de denissão,'. cassaçao dc- appsentadoria c dis-
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2. 

ponibilidado * 
I - CAPIIUIO II , 1 

l DO PROCESSO ADIUNIiilR/íTIVO • 
k SEÇÃO I 
. L DISPOSIÇOES GERAIS 

L Art. 24-1) As penas de denissão de funcionário, de cassação de aposen 
L tadoria • ou de disponibilidade só poderão ser aplicadas - en processo adniinis-
^ trativo, en que se assegure plena defesa ao processado. 

L_ Art, 242) São competentes para a instauração do processo• adninistra-
. - tivo o Prefeito, o Presidente da Canara e o Secretário da Pasta. L ( 
L ^ SEÇlO II 
L M INS2AUEAÇZ0 DO PROCESSO JiDHINISTRLTIVO 
I -
L — Art, 243) 0 processo adriinistratlvo será instaurado pela autoridade1 

;onpetente nediante portaria en que especifique o seu objeto c- designe a au 
toride.de processante. * 

L Art, 244). O processo adninistrativo será realizado por uno conissã-,T 

l_ conposta de 3(tres) funcionários na forca do artigo anterior, de preferon -
cia bacharéis en Pircito.. 

i_ : § 1£ - A autoridade conpetente, no ato da designação' da Comicr:..; pro 
^ .cessante, indicará un dos funcionários para, cor.o' sou presidente, dirimir- -

lhe os trabalhos. 
L 
L 
L 
l Art. 245) A autoridade processante, senprc- que necessário., dedicará 

todo tenpo aos trabalhos do processo, ficando seus rienbr^s, er: tal caso, r 

dispensadas dos serviços na repartição, durante o curso das diligências e 
elaboração do relatório. 

Art» 246) O prazo'para a realização do procc-so• adránistrativo será 1 

de 90(noventa) dias, prorrogáveis por riais 30(trinta), mediante autorização 
da autoridade gue determinou a sua instauração o nos casos.dc forca maior, 

§ 12 - L autoridade .processante, imediatamente após receber o espedi 
ente de sua desiípr.ção, dará inicio ao processo-, determinando a citação, mes 
soai do indiciado, a fin de que possa acompanhar, todas as fases dc processo 
narcando dia para a tonada de seu depc-inento. 

§ 2£ - Achando-se o indiciado em lu^ar incerto, será cita.:;; por edi-
tal com prazo de trinta(30) dias. 

Art. 247) A autoridade processante procedoré a todas as diligencias1 

necessárias ao esclarecimento dos fatos, recorrendo, quando procis: fer, a 
técnico, ou peritos. 

§ -2£ - O Presidente da Conissão designará un funcionário para secre-
taria-la. 

L. 
L 
-r 

L 
L 
L 

L 

L 

L 

L 
L 
L 

1. 

k 

Art. 248) Os atos, diligencias, depoimentos e as informações técni -
ce.s ou periciais serão reduzide.s a temo nos atos do proceso. 

§ 12 - Disponsex-se-á o teme, no caso de informações, técnice.s ou \ 
de pericia, so cònst^r do laudo junto aos autos. 



Pis.- 40 ^ JQPiHiJj OFICIAI - Sr.l3f.do - lO/ll/79 
Continuação da LEI IT£ l,2.yf/79. de 20 Jul 7.9/ 

§ 22 - Os depoimcntos testemunhais serão tonados em auàiê-ncias, sen 
pre que possível, na presença cio indiciado e dc seu defensor, para^ tanto de 
viãmente cGrtific~dos. 

^ • § 32 - É facultado ao indiciado ou a seu defensor reperguntar às 1 

U testcnuntias, per intermédio do presidente, que poderá indeferir as repergun-
l tas que não tiverem conexões con a- falta, c 0:1 s i gnand o - s e 110 temo as reper-
L guntas indeferidas. 

§ 42 - Quando a diligência requerer sigilo c-n defesa do interesse ' 
L jpublico, dela so se ciará ciência 0.0 indiciado depois de realizada. 
L Art, 249) Se as irregularidades, objeto de procos&o administrativo, 
1 constituirGn crine, a autoridade processante encaminhará cópia das peças ne 
X cessarias ao*" órgão conpetente para a instauração do inquérito policial. 

x 

1 - SEÇÜIO III 
I VA DEFESA DO INDICIADO 

ürt. 250) Â autoridade processante asso/jurará ao indiciado todos os 
neios indispensáveis à sua plena defesa. 

§ 12 - O indiciado poderá constituir procurador para tratar de sua 
.defesa cn qualquer fase lo processo. 

§ 22 - Ho caso de revelia, a autoridade processante designará de of. 
j cio un funcionário ou advogado que se incumba da defesa do indiciado revel. I 

Art. 251) Tonado o depoimento do indiciado, nos termos do § 12 do 
| art..;246, terá ele vista do processo na repartição, j;elo prazo de 5(cinco ) 
dias, para preparar sua defesa proyià ,e requerer as provas que deseja produ 
zir^ Havendo dois ou mais indiciados', o prazo será conun e de vinte digs a~ 
pós o depoimento do último deles. 

Art, 252) Encerrada a instauração do processo, a autoridade proces-
( sante abrirá vista dos autos ao indiciado ou a seu defensor, para no prazo, 
de 15(quinze) dias apresentar suas razões de defesa final, 

§ 1 2 - 0 prazo dc defesa pç-d era ser prorrogado pelo : dobre'para di-
ligencias reputadas indispensáveis, 

§ 2£ - A vista dos autos será dada na repartição, onde estiver fun-
cionando a autoridade processante e sempre na presença do un funcionário de 
vidanente autorizado. 

r. SEÇSO IV 
Í)A DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

/ 

Art, 253) Apresentada a defesa final do indiciado, a autoridade a -
prc-ciará todos cs ele:.cutos do processo, apresentando o seu relatório no ' 
qual proporá, justificadamente, a absolvição ou a punição do indiciado, nos 
ta última hipótese a pena cabível e seu fundamento;legal. 

Parágrafo Único - O relatório e todos os olenóntos dos autos serão1 

remetidos a autoridade que determinou a abertura do processo, no prazo 
20(vinte) dias, a contar da apresentação de defesa final. 

.1 -v - o 
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Art» 25*1-) A autiri ".: .".e processante ficará r. disi osição dr aut-.rida 
de conpctontG ate a decisão final do -rocesso> rara prestar qualquer c-scla-
recinento julgado necessário* 

"Art. 255) Recebidos os olcoicntos, previstos no parágrafo único do 
art. 253, a'autoridade que dctc-iriincu a abertura d--, prcccsco apreciará as 
i conclusões da autoridade processante, tonando r.c co :uintes providencias no 
prazo de 5(cinco) dias; 

I - se discordar das conclusões'do relatório, designará outra co-
nissão ou autoridade para rcc::o,nincr o processo, c, no prazo náxino dc - 5 
(cinco) dias, propor o q-uc entender cabível, rat.ificrndo ou não o relatório 

II - se acolher as;conclusões do relatório da autoridade processan 
te, no prazo náxino de 5(cineo) dias; 

a) aplicara a pena proposta so for conpetcntc; 

b) renet era o processo ao chefe do poder •.-•conpetente con sua nanifes: 
tação, para aplicação da pona sugerida, quando esta for de con-
petencia da autoridade * 

Art. 256) 0 Prefeito ou Presidente da Cagara deverá proferir a de-
cisão no prazo dc 10(dez) dias, prorrogáveis por riais 5(cinco) dias. 

§ 12 - Quando a irregularidade for considerada crine.. a autoridade 
;conpetente conunicará o fato à autoridade judicial para os devidos fins e, 
"concluído o proceso na esfera adninis trativa, renetera a autoridade judicia 
ria competente, ficando traslado na- Prefeitura. 

§ 2£ - S c o processo não for decidido no prazo-deste artigo, o in-
diciado reassumira autonaticanento o exercicio do cargo,,aguardando aí o r 

julganento. 

§ 32 -;íio caso dc- alcance ou malversação de dinheiro público, apu-
jrados nos autos, o afastamento so prolongará até a decisão final do proces-
so administrativo» 

' Art. 257) Da decisão final dc processo são adnitidos os recursos e 
pedidos de consideração previstos neste Estatuto. 

Art. 25O) 0 funcionário só poderá sor exonerado, a podido, após a 
conclusão definitiva do processo adniiaistrativo a que estiver respondendo e 
desde çue reconhecida a sua inocência.: „ 

Art. 259) A decisão definitiva proferida en processo adninistrati-
-vo só poderá ser alterai" rtravés do processo do revisãoo 

CúxlTUIiO XII 
DA BEYis::c DO PEOCJSSO DISCIPLINAI? 

Art» 26C) Dentro do 5(cinco) anes cintados da punião poderá ser re 
querido, a revisão da sindicância ou d ; ' processo adninistrativo, cie çue re -
sultou a pena disciplinar, -;uandc. se aduzierer: fatos ou circunstancias sus-
cetiveis de justificar a in*cencia do requerente. 

§ ie - A revisa: sf poderá ser requerida pelo funcionário punido , 
salvo o disposto no Paráorofo 3~quinto. 

§ 22 - Tratando-se do funci nário falecido ou desaparecido, a revi 
são poderá ^er requerida por rualquer possGO. constante. dc seu o,s,0ntco:ento1 
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I - ^ 
individual, 

<• . ' 

Art. 261) Correrá r. revisEo 'en apenso aos autos do processo origi-
• nário. ! 
j § 1 2 — 0 requerinento devidanonte instruído será encarJjihado ao 1 

órgão de Pessoal, que proccdcrá de ccnforrádadc con o disposto no art. 242. 

j § 22 - não constitui fundamento parr a revisão a sinples alc;;açEo' • 
j, de injustiça na penrlidr.de, 

X Árt, 262) Ha inicial, o requerente pedirá dia e hera para incuiri-
j ção das testonunhas que arrolar. 

A Parágrafo Único - Será considerada infornante a testenunha que, re 
x sidindo fora da sede do Ifunicipio, prestar depcincnto por escrito. 
A Art. 263) Concluído o enGargo da Conissão revisora en prazo que ' 
x não exceâKDÉr de' 90(noventa), dias, será o processo con o respectivo relato -
JL-^XO encrn-inliàdo .ao :Proferto ou ao Presidente da Canara, que julgará no pra-

o de 20(vinte) dias. 

Art. 264) • Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sen efeito • >a 
penalidade inpcsta, r'cst~bele cendo-se todos os direitos por ela atingidos* 

X 
X -• TITULO VI1 
L : DISPOSIÇÕES geh^is e T P J J T S I T O E I Á S 

Art. 265) o dia 28 de outubro será .consagrado ao funcionário públi-
co nunicipal. 

1 
^ -Art. 266) Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos neste 
Estatuto. 

x ^ ; 
L Paragrafo Único - Na contagen d~s prazos, salvo disposições en; con 
trário, excluir-se-á o dia do coneço c incluir-se-á o dia do vencinento, se 
~^se dia cair en véspera de feridado, sexta-feira, sábado, doningo, feriado 
,u ~onto facultativo, o ~razo considera-se prorro-rdo ate o prineiro dia r 

— Uoj-l, - , 
X Art, 267) São isentos de solo c enolunentos os requerimentos. cer-
l tidõos e outros A -p ci;-- que na órbita adninistrativa interessa ao funciona -
j_ rio público nunicipal. 

X Art. 260) I-oT notivo dc convicção filosófica, religiosa;, ou politie 
ca. nenhun funcionário poderá ser- privado dc•ouaisquer de seus direitos, nen 

, sofrer alteração en sua atividade funcional. 

L Art, 269) É vedado a transferoncia ou renoçãc dc oficio d: funcio-
j__ nário investido or. cargo eletivo, desde cxpcdiçãc ">• di;, 1. ... ató o temi-
L no do nando/co. 

l Art. 270) Ao fuiicionári:• que exerça ;u vcnlr. a exere .r nandato le-
L gislativo sen monnoraçao dc quniquei- titulo, fico asóc^ur^da a pereepção 1 

L dos vencinentos e vantagens que correspondo;.: ao seu cargo ou função. 

L Art. 271) 0 funcionário candidato a corgo eletivo, desde que exer— 
ça encargos dc chefia, direção, fiscalização ou arrecado.ção, será afastado 1 

^do exercicio a partir da data en que /or a sua inscrição perante a junta 1 

eleitoral ate c dia seguinte do pleito. 
L . 
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A ' Parágrafo Único - Durcnte o afastrrxntc. irposto neste artigo, o fun 
A cionário perccberá o vencincnto ou re:•xincrc.çr.c dc sou carsc efetive, c.ontçn 
^ d©' o'tenpo de r-fastcrientc ipenr.s pari r.pcs ontrd-rir. e pronoçSo por riiti^ui-
j dade. 
\ Art. 272) fj vedido ar fuiic- .onrri- s ervir crb r. direção inediata do 

H conjugue ou parente até terceiro -jr.iu, silve cr; funções dc- confiança ou li-
vre escolha, não podendo excedcr de dois o seu núicro, 

Art. 273) Piem ssciuridos cios servidores públicos nunicipais todos 
os direitos e vantagens .idçuiridos na lc-^iclação .interior» 

Art. 274) C Prefeito e o Presidente da Canara expedirão a re^ulaiien 
tação necessária à perfeita execução deste Estatuto,, observados os princi -
pios gerais neles -consignados e de cenfornidade con as exigências, possibi-
lidades e recursos do Muiiicipic, aplicando subsidiarir-.entc à Prefeitura r. 
"'Qgislação estadual ou f o der ál sob .1 rxsna .matéria e-desde gue con ela, ex-

"~ita cu iiiplicitanente, não colida. , 

J Art. 275) A presente Lei entrará en Vigor na data de sua publicaçãq 
revogadas às disposições c:i contrario. 
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